
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

  

1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 

1.2. Contratação de empresa para execução de projeto de Iluminação Pública-Avenida Brasil, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, sendo: 

 

1.3. Descrição detalhada do objeto: 

 
Lote: 1 – Lote 001 

Item Código 
do 
produto

/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço estimado 
unitário 

Preço máximo total 

01  Execução de projeto de Iluminação 
Pública- Avenida Brasil. 

01 Serv. R$ 114.343,14 R$ 114.343,14 

TOTAL R$ 114.343,14 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 114.343,14 (Cento e quatorze mil, 

trezentos e quarenta e três reais com quatorze centavos). 

 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

 

 A Avenida Brasil, localizada no município de Santo Antonio do Sudoeste, é uma via de grande 

importância para a mobilidade urbana e o desenvolvimento local. Atualmente, a iluminação pública 

na Avenida Brasil encontra-se defasada e inadequada, o que compromete a segurança dos 

transeuntes, a estética urbana e a visibilidade noturna. A melhoria da iluminação pública é essencial 

para promover a segurança, valorizar o espaço público e proporcionar melhores condições de 

circulação aos cidadãos. 

 A Implementação de um sistema de iluminação moderno e eficiente que atenda aos padrões 

de segurança e sustentabilidade estabelecidos. 

 A Contribuição para a valorização da Avenida Brasil como importante via urbana, 

promovendo o bem-estar da comunidade local. 

 Redução de riscos de acidentes e proporcionar uma sensação de segurança aos pedestres e 

motoristas que transitam pela Avenida Brasil durante o período noturno. 

 O projeto prevê a utilização de tecnologias modernas e eficientes, incluindo luminárias LED 

de baixo consumo energético e alta durabilidade. 

 A execução do projeto por uma empresa especializada garantirá a aplicação das melhores 

práticas técnicas e normativas relacionadas à iluminação pública. 

 A escolha de uma empresa especializada também assegurará a utilização de materiais de 

qualidade, reduzindo custos de manutenção e aumentando a vida útil do sistema. 

 A melhoria na iluminação da Avenida Brasil contribuirá para a segurança da população, 

reduzindo a ocorrência de incidentes e promovendo uma sensação de bem-estar. 

 A utilização de tecnologias sustentáveis no projeto também terá impactos positivos na 

redução do consumo energético e na mitigação do impacto ambiental. 
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 A contratação de uma empresa para a execução do projeto é fundamentada em análises 

financeiras que demonstram a viabilidade econômica a longo prazo, considerando os custos de 

operação e manutenção. 

 A eficiência energética dos novos equipamentos contribuirá para a redução dos custos de 

consumo, otimizando os recursos financeiros disponíveis. 

 Diante do exposto, a contratação de uma empresa especializada para a execução do projeto 

de Iluminação Pública na Avenida Brasil se apresenta como medida necessária e estratégica para 

promover melhorias significativas na infraestrutura urbana, segurança pública e qualidade de vida 

da comunidade local. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
(art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

 Em conformidade com o art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21, apresentamos 
os requisitos relacionados a critérios de sustentabilidade para a contratação de uma empresa 
responsável pela execução do projeto de Iluminação Pública na Avenida Brasil. 

 A empresa contratada deverá priorizar a utilização de tecnologias sustentáveis na concepção 
do projeto, dando preferência a luminárias LED de alta eficiência energética. 

 O uso de tecnologias que contribuam para a redução do consumo de energia elétrica e 
minimizem o impacto ambiental deve ser devidamente justificado e evidenciado no projeto. 

 O projeto deverá contemplar medidas que visem a eficiência energética, garantindo a 
utilização otimizada de recursos e a redução do consumo de energia elétrica. 

 A empresa contratada deverá apresentar cálculos e simulações que demonstrem a eficiência 
energética do sistema de iluminação proposto. 

 Durante a execução do projeto, a empresa deverá adotar práticas sustentáveis na gestão de 
resíduos, priorizando a coleta seletiva, reciclagem e destinação adequada dos materiais utilizados. 

 A empresa deverá apresentar um plano de gerenciamento de resíduos, indicando os 
procedimentos adotados para minimizar os impactos ambientais. 

 O projeto deve contemplar a minimização de impactos ambientais, considerando aspectos 
como a redução do impacto luminoso, preservação da biodiversidade local e a escolha de materiais 
de baixo impacto ambiental. 

 A empresa contratada deverá apresentar um relatório ambiental que identifique os possíveis 
impactos do projeto e as medidas adotadas para mitigá-los. 

 A empresa deverá comprovar a obtenção de certificações ecológicas, quando aplicável, para 
os materiais utilizados, garantindo a conformidade com padrões reconhecidos de sustentabilidade. 

 Certificações como o selo Procel de eficiência energética e normas ambientais devem ser 
consideradas e apresentadas pela empresa contratada. 

 A empresa deverá incluir em seu projeto ações de educação ambiental, visando conscientizar 
a comunidade sobre a importância da eficiência energética e práticas sustentáveis relacionadas à 

iluminação pública. 

 Essas ações podem incluir campanhas de sensibilização, palestras e material informativo 
sobre o tema. 

 A implementação desses requisitos assegurará que o projeto de Iluminação Pública na 
Avenida Brasil seja conduzido de maneira sustentável, promovendo a eficiência energética, a 
responsabilidade ambiental e o desenvolvimento sustentável. 

 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 

6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 Em conformidade com o art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21, apresentamos os 

requisitos, observações e obrigações da contratada para a execução do projeto de Iluminação Pública 

na Avenida Brasil.  
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 A contratada compromete-se a seguir rigorosamente as especificações técnicas do projeto, 

assegurando a qualidade e eficiência da iluminação proposta. 

 Qualquer desvio das especificações técnicas deverá ser previamente comunicado e justificado 

à Contratante. 

 A empresa contratada compromete-se a cumprir o prazo estabelecido no contrato para a 

conclusão da execução do projeto de iluminação na Avenida Brasil. 

 Caso haja impedimentos que afetem o cumprimento do prazo, a contratada deverá comunicar 

imediatamente à Contratante, apresentando as devidas justificativas. 

 Todos os materiais empregados no projeto devem atender aos padrões de qualidade 

estabelecidos pelas normas técnicas e certificações aplicáveis. 

 A contratada deverá fornecer à Contratante a documentação que comprove a qualidade e 

origem dos materiais utilizados. 

 A contratada é responsável por adotar práticas sustentáveis na gestão de resíduos gerados 

durante a execução do projeto. 

  Todo o material descartado deve ser destinado de acordo com as normas ambientais e 

legislação vigente. 

 A empresa contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 meses para os serviços 

executados e materiais fornecidos. 

 Durante o período de garantia, a contratada compromete-se a corrigir eventuais defeitos ou 

problemas que venham a surgir. 

 A contratada deverá fornecer relatórios periódicos de andamento da execução do projeto, 

destacando as atividades realizadas, cronograma cumprido e eventuais desafios enfrentados. 

 Esses relatórios são essenciais para o acompanhamento e transparência da Contratante em 

relação ao desenvolvimento do projeto. 

 A empresa contratada deverá manter comunicação constante e eficaz com a Contratante, 

respondendo prontamente a questionamentos e participando de reuniões de alinhamento quando 

necessário. 

 A contratada deverá indicar um representante técnico para atuar como interlocutor junto à 

Contratante. 

 A contratada deverá obter todas as autorizações necessárias para acesso ao local de 

intervenção na Avenida Brasil, assegurando a regularidade das atividades. 

  A empresa deverá cumprir todas as normas de segurança e trânsito durante a execução do 

projeto. 

 A não observância desses requisitos, observações e obrigações poderá acarretar penalidades 

conforme previsto em contrato e legislação vigente. 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

5.1. A Proposta de Preços, deverá ser apresentada na forma impressa e assinada, em papel A4, 
de preferência encadernadas ou grampeadas de modo que não existam folhas soltas, impressa com 

clareza, sem rasuras ou entrelinhas que dificultem sua análise; 
5.2. Na propostara deverá constar:  

5.2.1. Especificação do produto cotado; 

 

5.2.2. Preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor total e valor 

global, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido. 

 
5.2.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito este prazo; 

 

5.2.4. Dados do fornecedor/empresa, obrigatoriamente conforme os campos solicitados; 

 
5.2.5. Dados do Representante Legal da empresa ou Procurador, obrigatoriamente conforme os 

campos solicitados; (e assinatura na forma impressa); 
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5.2.6. Prazo de entrega não superior ao exigido no termo de referência; 

 

5.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Santo Antonio do 

Sudoeste. 

 

5.4. A apresentação da proposta implicara na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste termo e seus Anexos. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

6.1.4. O responsável pela fiscalização do contrato é o senhor(a) FELIPE ANDRADE BLICK. 

 

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

 

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
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de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

6.1.11. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

 

7.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

941 05.002.15.451.2602.2012 601 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

 

7.1.2. O valor estimado (global) da presente contratação é de R$ 114.343,14 (Cento e quatorze 

mil, trezentos e quarenta e três reais com quatorze centavos). 

 

7.1.3. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da 

contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação e aquisição dos itens. 

 

7.1.4.  O valor estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados de acordo 

com o MENOR da consulta de preços realizadas pela Secretaria Municipal de Administração. 

 
 
 

Santo Antonio do Sudoeste, 30 de novembro de 2023 
 

 
 
 
 

 
ALEX GOTARDI 

Secretário Municipal 
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QTDE VALOR UNITARIO

68

68

A PAGAR 142.861,20R$                              

-R$                             

TOTAL FINAL 142.861,20R$                              

VALOR PAGO -R$                                            

-R$                             

-R$                             

-R$                             

-R$                             

-R$                             

-R$                             

-R$                             

-R$                             

-R$                             

-R$                             

BRACO ORNAMENTAL C/DESENHO A LASER 

P/LUMINARIAS PUBLICAS
1.125,90R$                76.561,20R$                 

LUMINARIA PUBLICA 200W 975,00R$                   66.300,00R$                 

PRODUTO VALOR TOTAL

27/10/2023

EDSON NOVAK ARTE EM METAL

AV GETULIO VARGAS, 4347 – JARDIM MORETTI I 

REALEZA - PR CEP: 85.770-000

CNPJ: 39.913.869/0001-62 IE: ISENTO 

TELEFONE: (46)99903-2511 

EMAIL: enarteemmetal@gmail.com

EDSON ANTONIO 
NOVAK:03026139947

Assinado de forma digital por EDSON 
ANTONIO NOVAK:03026139947 
Dados: 2023.10.27 16:38:24 -03'00'
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 709/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

709
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

30/11/2023

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

584704-4 ALEX GOTARDI

Número

956/2023
Local

DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E PATRIMONIO3
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

CONFORME MEDIÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO04

Tipo

Entrega
Local

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
Prazo

60 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Contratação de empresa para execução de projeto de Iluminação Pública - Avenida Brasil

Justificativa:

A Avenida Brasil, localizada no município de Santo Antonio do Sudoeste, é uma via de grande 
importância para a mobilidade urbana e o desenvolvimento local. Atualmente, a iluminação pública na 
Avenida Brasil encontra-se defasada e inadequada, o que compromete a segurança dos transeuntes, a 
estética urbana e a visibilidade noturna. A melhoria da iluminação pública é essencial para promover 
a segurança, valorizar o espaço público e proporcionar melhores condições de circulação aos cidadãos.
A Implementação de um sistema de iluminação moderno e eficiente que atenda aos padrões de segurança 
e sustentabilidade estabelecidos.
A Contribuição para a valorização da Avenida Brasil como importante via urbana, promovendo o bem-
estar da comunidade local.
Redução de riscos de acidentes e proporcionar uma sensação de segurança aos pedestres e motoristas 
que transitam pela Avenida Brasil durante o período noturno.
O projeto prevê a utilização de tecnologias modernas e eficientes, incluindo luminárias LED de baixo 
consumo energético e alta durabilidade.
A execução do projeto por uma empresa especializada garantirá a aplicação das melhores práticas 
técnicas e normativas relacionadas à iluminação pública.
A escolha de uma empresa especializada também assegurará a utilização de materiais de qualidade, 
reduzindo custos de manutenção e aumentando a vida útil do sistema.
A melhoria na iluminação da Avenida Brasil contribuirá para a segurança da população, reduzindo a 
ocorrência de incidentes e promovendo uma sensação de bem-estar.
A utilização de tecnologias sustentáveis no projeto também terá impactos positivos na redução do 
consumo energético e na mitigação do impacto ambiental.
A contratação de uma empresa para a execução do projeto é fundamentada em análises financeiras que 
demonstram a viabilidade econômica a longo prazo, considerando os custos de operação e manutenção.
A eficiência energética dos novos equipamentos contribuirá para a redução dos custos de consumo, 
otimizando os recursos financeiros disponíveis.
Diante do exposto, a contratação de uma empresa especializada para a execução do projeto de 
Iluminação Pública na Avenida Brasil se apresenta como medida necessária e estratégica para promover 
melhorias significativas na infraestrutura urbana, segurança pública e qualidade de vida da 
comunidade local.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

023936 Execução de projeto de Iluminação Pública - Av enida Brasil SERV 1,00 114.343,14 114.343,14

TOTAL 114.343,14

TOTAL GERAL 114.343,14

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5533 i 06/12/2023 10:08:49
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PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa para execução de projeto de Iluminação Pública - Avenida Brasil 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Contratação 

de empresa para execução de projeto de Iluminação Pública - Avenida Brasil, ao custo 

máximo de R$ 114.343,14 (Cento e Quatorze Mil, Trezentos e Quarenta e Três 

Reais e Quatorze Centavos); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 

e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos 

entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o 

artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 941 05.002.15.451.2602.2012 601 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 30/11/2023. 

 
ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa para execução de projeto de Iluminação Pública - Avenida 

Brasil. 

 

 
1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de solicitação do DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E 

PATRIMONIO, em que pretende a contratação direta, via dispensa, da empresa DOUGLAS POSSAN 

LTDA, inscrita sob CNPJ 15.332.845/0001-51 para Contratação de empresa para execução de 
projeto de Iluminação Pública - Avenida Brasil, ao custo máximo de R$ 114.343,14 (Cento e 

Quatorze Mil, Trezentos e Quarenta e Três Reais e Quatorze Centavos). 

 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Termo de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 

Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 
 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II e parágrafo 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
 É o relatório.  

 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 

inciso XXI. 

  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 
potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

 

 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 

XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 
exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que 

tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021 como dispensa. 
 

 Na dispensa, artigo 75, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade 

pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a 

justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de 

interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem 
recurso a licitação. 

 

 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente 

livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os 

quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
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2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 

aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 
 

I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 75, , da Lei nº 
14.133/21. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o 
gasto com a contratação; 

 
II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados os orçamentos, sendo que 

o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços 
pesquisados. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da 
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que 

estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da 
contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta 

que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à 
saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 
216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes 
federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 
parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da 
Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita 
proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados 
à saúde e à educação. 

 

  
3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação 

direta, via dispensa, da empresa DOUGLAS POSSAN LTDA para Contratação de empresa para 

execução de projeto de Iluminação Pública - Avenida Brasil, ao custo máximo de R$ 

114.343,14 (Cento e Quatorze Mil, Trezentos e Quarenta e Três Reais e Quatorze Centavos). 
 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 

 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 
ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais e no PNCP, no prazo mínimo de 

5 (cinco) dias úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 30/11/2023. 

 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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14-11-51

TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITA<?AO

Resolve:

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 3 ), 023.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licita^ao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequaqao 
orcamentaria e flnanceira da despesa, a Lei Orqarnentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes OrQamentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Contrataqao de empresa para 
execuqao de projeto de Iluminaqao Ptiblica - Avenida Brasil, via Processo dispensa, ao custo maximo 
de R$ 114.343,14 (Cento e Quatorze Mil, Trezentos e Quarenta e Tres Reais e Quatorze 
Centavos), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

Considerando, a necessidade da Contrataqao de empresa para execuqao de projeto de 
Iluminacao Publica - Avenida Brasil.

RICARDO
Prefeito

i.

ii.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiQbes legais e,

TONIO ORTINA
"Municipal

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqoes o impulse do procedimento adequado a 
sele^ao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contratacao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

A
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. (

SSAWoniooo:
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel timbrado da licitante) 

 

 

 
Ao Setor de Licitações 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 

sede na ................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.º 
14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 

ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

 

2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 

legal da empresa é o(a) Sr.(a).............................., Portador(a) do RG sob nº..................
 e CPF nº........................., cuja função/cargo é.........................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

 

4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 

cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 

Pública. 
 

5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 

incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 

ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 
 

6. Declaramos para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação, e que assumimos 

inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, e 

que estamos cientes das condições estabelecidas no edital bem como prazos e forma de 

entrega, e condições de recebimento. 
 

7. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 

futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 
E-mail: 

Telefone: () 

 

8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 

9. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., 

portador(a) do CPF/MF sob n.º......................., para ser o(a) responsável para 

acompanhar a execução da do Contrato. 
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.............................................................................., ........, ......... de 2023. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo,  

endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal). 

 

 

Ao 
Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR 

Comissão de Licitações 

Dispensa de licitação: ______/______. 

 
Prezados Senhores, 

1.1. Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta 

de preços para a Contratação de empresa para execução de projeto de Iluminação 

Pública-Avenida Brasil, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento, sendo: 

 
Lote: 1 – Lote 001 

Item Código 

do 

produto

/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

estimado 

unitário 

Preço 

máximo 

total 

01  Execução de projeto de 

Iluminação Pública- Avenida 

Brasil. 

01 Serv.   

TOTAL  

 

O prazo de execução do objeto da licitação é de ..........(..........) dias, contados da data 

da assinatura do contrato mediante ordem de serviço.  

 

O prazo de validade da proposta de preços é de ...............dias (no mínimo 60(sessenta) 

dias), a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela 
Comissão de Licitações. 

 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, 
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, 

desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

 
Atenciosamente. 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável legal da empresa) 
 

 

Local, data. 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM 

 

Contrato administrativo nº XXX/2023, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, e do outro lado XXXXXXXXXXX.   

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, com 
sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio Ortina, inscrito no CPF sob o nº 020.697.089-77 e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXXXX, estabelecida na ................., ............ - CEP: ................. - BAIRRO: ......................, com sede na cidade 
de ................../......, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em Referência 
........../2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 3.953/202, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº XXX/2023, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a ........................................ 

1.2. Objeto da contratação: 

Lote: 1 – Lote 001 

Item Código 
do 
produto
/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
estimado 
unitário 

Preço 
máximo 
total 

       

TOTAL  

 

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.1.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

1.1.3. A Proposta do Contratado; e 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. Fiscal do contrato: XXXXXXXXXXXX. 

3.3. Gestor do contrato: XXXXXXXXXXX. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ ....................... (.............................). 
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5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto 

do contrato. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto 

neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 

fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 

para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

6.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

6.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 

ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas 

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

8.3. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.4. A CONTRATADA deverá efetuar a execução dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste 

documento; 

8.5. A CONTRATADA deverá executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 

não autorizadas pelo Município 

8.6. A CONTRATADA deverá prever todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra necessária para a realização 

dos serviços necessários para a perfeita execução do serviço licitado; 

8.7. A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de EPI’S aos seus funcionários; 

8.8. A CONTRATADA deverá dar garantia de no mínimo 1 (um) ano para os serviços executados e materiais utilizados. O 

recebimento (provisório ou definitivo) de obras e serviços não elimina o dever da contratada em responder pela integridade do 

serviço e de vícios, mesmo que estes se revelem em momento posterior ao recebimento, pela impossibilidade detecção na 

ocasião, devendo responder por eles; 
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8.9. É responsabilidade da CONTRATADA manter limpos, livres e desimpedidos de sujeiras e restos de materiais, os locais de 

realização dos serviços; 

8.10. Ocorrendo qualquer dano, avaria ou mancha, nos locais onde serão executados os serviços, bem como nas demais 

dependências e acessos à área de trabalho, a empresa CONTRATADA deverá assumir a imediata reparação, restaurando às 

condições originais da edificação; 

8.10.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.10.3. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.10.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

8.10.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.10.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.10.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.10.8.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.10.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante; 

8.10.11. A contratada compromete-se a seguir rigorosamente as especificações técnicas do projeto, assegurando a qualidade 

e eficiência da iluminação proposta; 

8.10.12. Qualquer desvio das especificações técnicas deverá ser previamente comunicado e justificado à Contratante; 

8.10.13. Todos os materiais empregados no projeto devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pelas normas 

técnicas e certificações aplicáveis; 

8.10.14. A contratada deverá fornecer à Contratante a documentação que comprove a qualidade e origem dos materiais 

utilizados; 

8.10.15. A contratada é responsável por adotar práticas sustentáveis na gestão de resíduos gerados durante a execução do 

projeto; 

8.10.16. Todo o material descartado deve ser destinado de acordo com as normas ambientais e legislação vigente; 

8.10.17. A empresa contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 meses para os serviços executados e materiais 

fornecidos; 

8.10.18. Durante o período de garantia, a contratada compromete-se a corrigir eventuais defeitos ou problemas que venham 

a surgir; 
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8.10.19. A contratada deverá fornecer relatórios periódicos de andamento da execução do projeto, destacando as atividades 

realizadas, cronograma cumprido e eventuais desafios enfrentados; 

8.10.20. A empresa contratada deverá manter comunicação constante e eficaz com a Contratante, respondendo prontamente 

a questionamentos e participando de reuniões de alinhamento quando necessário; 

8.10.21. A contratada deverá indicar um representante técnico para atuar como interlocutor junto à Contratante; 

8.10.22. A contratada deverá obter todas as autorizações necessárias para acesso ao local de intervenção na Avenida Brasil, 

assegurando a regularidade das atividades; 

8.10.23. A contratada deverá cumprir todas as normas de segurança e trânsito durante a execução do projeto; 

8.10.24. A não observância desses requisitos, observações e obrigações poderá acarretar penalidades conforme previsto em 

contrato e legislação vigente. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 

k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

05 (cinco) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução toatal do contrato. 

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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10.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

10.2.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157) 

10.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

10.2.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

10.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159) 

10.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 

em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da Secretaria de Administração, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

XXXX XXXXX XXXX XXXX XXXXX 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 

14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal em Santo Antonio do Sudoeste/PR, Seção Judiciária para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/21.  

 

Santo Antonio do Sudoeste – PR, XX de XXXXX de XXXX. 

 

 
CONTRATANTE -  

CONTRATADO 
 

 
TESTEMUNHA 

 
TESTEMUNHA 
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Av. Bertino Warmling, 857 - Centro - Cep: 85670-000 - Salto do Lontra – Paraná 
CNPJ:15.332.845/0001-51   /   Contato de e-mail: douglaspossan@hotmail.com 

Fones: 46. 3191-0137   /   46. 99926-0173 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 
Ao 
Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR 
Comissão de Licitações 
Dispensa de licitação: ______/2023. 
 
Prezados Senhores, 
1.1. Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de 
preços para a Contratação de empresa para execução de projeto de Iluminação Pública-Avenida 
Brasil, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, sendo: 
 

Lote: 1 – Lote 001 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Qtd. Und. Preço 
unitário 

Preço total 

01  Execução de projeto de 
Iluminação Pública- Avenida 
Brasil. 

01 Serv. 109.671,14 109.671,14 

TOTAL R$ 109.671,14 

 
O prazo de execução do objeto da licitação é de 60 (sessenta) dias, contados da data da 
assinatura do contrato mediante ordem de serviço.  
 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 
 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e 
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer 
outra despesa incidente sobre a obra. 
 
Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 
 
Atenciosamente. 
 

Salto do Lontra - PR, 04 de dezembro de 2023. 

 

 

_____________________________________ 

DOUGLAS POSSAN 

CPF: 038.745.979-03 

RG: 8.203.352-1 

 (Sócio/Gerente) 

DOUGLAS POSSAN LTDA 

CNPJ: 15.332.845/0001-51 

DOUGLAS POSSAN 
LTDA:15332845000151

Assinado de forma digital por 
DOUGLAS POSSAN 
LTDA:15332845000151 
Dados: 2023.12.04 14:28:59 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.332.845/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/04/2012

 
NOME EMPRESARIAL
DOUGLAS POSSAN LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ELETRO POSSAN

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV BERTINO WARMLING

NÚMERO
857

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.670-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SALTO DO LONTRA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DOUGLASPOSSAN@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(46) 3191-0137

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/04/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/10/2023 às 09:10:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032148907-17

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.332.845/0001-51
Nome: DOUGLAS POSSAN LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 29/02/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (01/11/2023 11:45:29)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DOUGLAS POSSAN LTDA
CNPJ: 15.332.845/0001-51 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:13:55 do dia 10/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/01/2024.
Código de controle da certidão: 731F.D89A.B10D.BBF1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DOUGLAS POSSAN LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.332.845/0001-51
Certidão nº: 34438904/2023
Expedição: 12/07/2023, às 15:02:44
Validade: 08/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DOUGLAS POSSAN LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 15.332.845/0001-51, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 15.332.845/0001-51
Razão

Social: DOUGLAS POSSAN EIRELI

Endereço: AV BERTINO WARMLING 857 / CENTRO / SALTO DO LONTRA / PR / 85670-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:05/11/2023 a 04/12/2023

Certificação Número: 2023110501552486639853

Informação obtida em 14/11/2023 10:32:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CONTRATO  PARTICULAR DE SERVICOS TECNICOS
•.I

Por meio  deste  instrumento  "CONTRATO  PARTICULAR  DE  SERVIQOS TECNICOS",
de  urn  lado  a  empresa   DOUGLAS   POSSAN   EIRELI   com  sede  a  Avenida   Bertino
Warmiling,     857,     Centro,     Salto     do     Lontra     -     PR,     inscrita     no     C.N.P.J.     n.°
15.332.845/0001-51  representada  nesta  ocasiao  por seu  s6cio:  Douglas  Possan,  R.G.
n.°  8.203.352-1   C.P.F.   n.°  038.745.979-03  doravante  denominado  de  simplesmente
Contratante,  do  outro  lado  o  Sr.  Antonio  Carlos  Vieira  brasileiro,  R.G.  n.a 4.426.674-1
C.P.F.n.0  722.399.729-04,  com  titulo  Profissional  Engenheiro  Eletricista  Cart.Crea-PR
n.a   85171/D,   doravante   denominado   de   simplesmente   Contratado,   tern   entre   si
acertado o seguinte:
Clausula  la  -  Cabera  ao  Contratado  desenvolver  atividades  como  (X)  Responsavel
T6cnico   conforme   suas   atribuig6es   profissionais   e   compativeis   com   os   objetivos
sociais  da  empresa,  conforme  discriminado  na  ART  de  Desempenho  de  Cargo  ou
Fungao.
Clausula  2a -A vigencia  do  presente  contrato  sera  por:  48  (quarenta  e  oito)  meses,
iniciando  em  01  de  novembro  de  2022,  com termino  em  01  de  novembro  de 2026,  a
partir da sua assinatura;
Clausula 3a -0 Contratado tera carga horaria de:  02 (duas) horas diarias;
Clausula 4a -0 Contratante assegura ao contratado absoluta independencia tecnica;
Clausula  5a  -  Os  honorarios  profissionais  do  contratado  sera  de  02  (dois)  salarios
minimos  mensais,  correspondentes  a  R$  2.424,00  (dois  mil  quatrocentos  e  vinte  e
quatro  reais)  nesta  data,  conforme  Lei  Federal  n.  0  4.950-A  de  22  de  abril  de  1966  e
Resolugao 397/95 do CONFEA.
Clausula  6a  -  Este  Qontrato  podera  ser rescindido  por qualquer das  partes  mediante
aviso previo d'e 30 (trihia) dias.
Clausula  7a -  Durante a vigencia  deste contrato e  pelo  prazo  previsto  em  Lei ficara  o
contratado responsavel pelas atividades t6cnicas da empresa contratante.
Clausula  8a -  Para  dirimir quaisquer controversias  oriundas  do  presente  contrato,  as
partes elegem o foro da Comarca de Salto do Lontra - PR;
Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de
prestagao de servigos,  assinam-no em duas vias de igual teor.

Salto do Lontra -PR,  01  de novembro de 2022.

DOUGLAS  POSSAN  EIRELI
DOUGLAS POSSAN

CNPJ:  15.332.845/0001-51
Contratante

Tabeiionato de Notgis e Protestos
Ctimarca de €;aiio do  Lomra -  Paraiia

Rua Vereador ldanir Canello,  n°  78,  Centro,
Salto  do Lontra -PR,  telefone (46) 3538-1252

Selo N°:     1070XxbqtTbs4a2cZQxbzfpRd
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Secretaria do Do9onvotvimerto da Producao
Qepartamento Nacional de Rogistro do Com6rcio

NUMEF`O DE IDEN"FICAC

411.0721519-9
0 DO REGISTRO D

complcto, seFiiii6i65iatura )

DOUGLAS POSSAN

REQUERIMENT0 DE EMPRESARlo

NIRE DA FILIAL ( preencher somente se ate rgivente a

BRASILEIRO
OM  H   F I maDi_BE ( so casedo )

COMUNHAO PARCIAL DE BENS

AGENOR POSSAN
(data do nascimento)

29/06/1983 8.203.352+1
de ernanapagao - soiTierfe no caso d? manor )

RUA 09 DE SETEMBRO
c-OjR-F[-E-in-E-RTO------    I--    -

FUNDOS
lNIcip'0     _._____

SALTO DO LONTRA
sob as penas da

I

I

CLEONIR SALETE POSSAN

038.745.979ro3

BAiFtROoiapITO
BAIRRO BEN MORAR C00HALON I

CE_P_   __    _______   ______

85670-000

estar impedido de exerper atMdade empresaria, que nao pessui outro registro de
Junta Comercial do Parana

ms.0_D.0_Amo_-002 EREgrorm-

empresario e requer a

( EXCETO NOME
EMPRESARIAL )

DOUGLAS POSSAN - ME
( rue.av,ctc` )

RUA 09 DE SETEMBRO

SALTO DO LONTRA
lR DO CAPITAL -R$

60.000,00

BAIRRO BEM MbRAR COOHALON I

BRASIL
VAIOF` DO CAPITAL ( par extenso )

( sessenta nil reais )
'  IT    in   I ATfVILffl-E-.-

( CNAE Fiscal )
Ativldede Pnncipal

47.44-0/99
Alividades Seour`d6nas

47.42-3/00
43.21-5/00

_``    43.22-3/03

09/04/2012

D-Es~cRiIrDO"TETO--------'

85670-000
Ct5Fi€EiROTE-L"-ONICo(I

Comercio varejista de! materiais de construcao em geral

Com6rcio varejista de material el6trico

:::i:::%:sea:asTsuttee#gd°eei::ni:ngaocontraincendio

:::::::::sd:es=:Lpism:i:tr:su|?==::r=nngmentos.

15.332.845/0001-51

¢d) s si

11/11/2013

PuBLIQUE-SE E AR

11

E8

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BEL
CERTIFICOO REGISTRO EM:     12/11/20
SOB NOMERO:  2 013 65 8107 2
Protocolo:  13/658107-2,  DE  11/11/2013

Empresa:4110721519   9
DouGLAs   possAN  -  in
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CERTIFIC0   0   REGISTRO   EM   27/06/201919:53   SOB   N°    20194044815.
pROTOcOLO:    194044815   DE   26/06/2Oi9.    c6DIGO   DE   vERIFlcA¢fro:
11902937549.    NIRE:    41107215199.
DOUGI.AS   POSSAN

I.EANI)RO   MARCOS   RAYSEI.   BISCAIA
SECRETfiRIO-GERAII

CURITIBA,    27/06/2019
www . empresafacil . pr . gov . br

A  validade  deste  doc`imeato,   se  impreBso,   £ica  Bujeito  a  comprova¢ao  de  sua  autentlcidade  nos  respectivos  portals.
ilnformando  seuB  respectivos  c6digos  de  verificaq5o
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ALTERACAO POR TRANSFPRMA¢AO DO INSTRUMENTO DE INSCRICAO DE EMPRESARlo INDIVIDUAL

EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPOSABILIDADE   LIMITADA

DOUGLAS POSSAN Fla 01

CNPJ.15.332.845/0001-51 -NIRE N9.  41107Z15199

:ne::v,:::;een:eELn;::::,enndtj:j[PuaaTjdc:I::s::n::tbej[,ad¢aad°e :,°:jttar:::Sf°rma9ao  de  lnscri¢5o  de  Empresario

g/::/#83T#'9br8:::::::2#:::;:'°:x:::::aa:°;:at]u6r;;9d/aL;jgd7adeecdpeFT9°%::;Z::97-;i:::::jc:::t::
domiciliado na Rua lps Amare|o n9. 47, Bairro Bern Morar,   Salto do  Lontra/Pr.  CEP. 85670-000,  Empresario

!ne:#iuo:ria:r:c;o2:[h:a:::n:I:es:a:;ro:j!['jo::dt:r:D:°;§'.:;:;/S8:a.F::o::a:o{.:d:e:;r;¥::;;::nia:;;e::e:r.:;a.I::o2p::;:a:'sr::
Resolve   alterar   por  transfoimacao   a   empresa   individual   passando   a   constituir  o   tipo  juri'dico   de

Empresario Individual de Responsabilidade Limitada.  Mediante as seguintes clausulas:
I

:eTt:SEumir:::T::#d-u:ifeTmrENms::eRsrfn€d?v?d::,Td':°R::pRof::::i:i:jac:etrLajnmsjft°ard:asdoabaan:::::Z:::jraf:i::
DOUGLAS POSSAN EIRELl,  cohforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se reger5 com sub-

rogagao de todos os direitos ¢ obriga€6es pertinentes ao tipo juridico ora transformado.
I

:na:e,;:S:i:¥:;E::Oeu:::On?d:I:d:#OP:I:::p:o;:°::I;::n:t:°em:I:;P::a:;)adt:t:I:Pernetsea]::::¥:i,uz:[d:,r:atsrsaan:f:::s::t:',rJ:

CLAUSULA TERCEIRA-DO Al|MENTO DO CAPITAL SOCIAL: O capital social de  R$ 60.000,00 (sessenta  mil

reais) totalmente integralizadp, fica alterado para R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) sendo o aumento

de  R$ 45.000,00  (quarenta  e icinco  mil  reais)  em  moeda  corrente  do  pats,  totalmente  integralizado  no

presente ato.

CLAuSULA QUARTA-DO ENDFRE¢O,  passa a  partir desta data para a Rua lpe Amarelo n9. 47, Bairro Bern

Morar, Salto do Lontra, Estadb do Parana, CEP. 85670-000.

CLAuSULA  QUINTA -  Para  tqnto,  passa  a  transcrever,  na  integra,  seu  ATO  CONSTITUTIVO  da  referida

empresa, com o teor seguint¢:

DOUGLAS POSSAN EIRELI

CNPJ. MF.15.332.845/0001-51

AT0 CONSTITUTIVO

DOUGIAS POSSAN, brasileiro,  ,empresario,   divorciado,  natural  da  cidade  de  Chopinhxinho   -PR,  nascido  em

29/06/1983,  RG  ng    8.203.352T1-SESP-PR  expedic5o  em   16/09/1997  e  CPF  n9  038.745.979J)3,  residente  e
I

domiciliado na Rua lps Amarelp n9. 47, Bairro Bern Morar,   Salto do Lontra/Pr. CEP. 85670-000,.  Devidamente

inscrita  na  CNPJ.  15.332.845/0001-51  ora  transforma  seus  registro  de  empresa  individual  em  empresa

individual de responsabilidadf limitada -eireli a qual se regera, doravante pelo ato constitutivo, a empresa

girar5 sob   o   nome  empresa|ial  de  DOUGLAS  POSSAN  EIRELl., com sede e domicflio  na  Rua  lps Amarelo
n9.  47,  Bairro  Bern  Morar,  S?lto  do  Lontra,  Estado  do  Parana,  CEP.  85670-000  ,  consoante  a  faculdade

prevista no paragrafo dnico, c|o artigo 1033 e 980a da lei ng.  10406/02, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA  -   NOME EMPRESARIAL,  SEDE E DOMIcfLIO:  A empresa  girara sob  o   nome
1
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ALTERACAO POR TRANSFORMA¢AO  DO INSTRUMENTO  DE INSCRICAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL

EM  EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPOSABIL]DADE   UMITADA

DOUGLAS POSSAN fla-02

CNPJ.15,332,845/0001-51 -NIRE 41107215199
empresarial  de  DOUGLAS  PPSSA  EIRELI.,  com  sede  e  domicllio  na  Rua  lps Amarelo  n9 47,   Bairro  Bern

Morar, Salto do Lontra, Estado do Paran5,  CEP 85.670-000;

CLAUSULA SEGUNDA -FILIAIS  E OUTRAS  DEPENDENCIAS:  A empresa  podera  a  qualquer tempo,  abrir ou

fechar filial ou outra dependencia, no pals ou no exterior, mediante altera¢5o do Ato Constitutivo assinado

pelo titular.

CLAUSuLA  TERCEIRA  -  OBjETO:  A  empresa  ter5   por  objeto  a  explora¢ao  do   ramo  de:   Instala¢ao  e

manuten€ao   el6trica,   Com€rcio   varejista   de   material   el6trico,   Com€rcio   varej.ista   de   materiais   de

construcao, Servi¢os de operacao e fornecimento de equipamentos para transporte e elevacao de cargas
I

e  pessoas  para  uso  em  obtas  e  Montagem  e  instala€ao  de  sistemas  e  equipamentos  de  iluminacao  e

sinalizacio em vias pdblicas}  Paragrafo tinico: A empresa  exercera com dedicacao exclusiva as atividades

descritas acima, previstas na  legislac5o em vigor.

CLAUSULAQUARTA-lNfclopASATIVIDADESEPRAZODEDURACAODAEMPRESA:Aempresainiciousuas

atividades em 03/04/2012 : seu prazo de durac5o 6 por tempo indeterminado.

CLAuSULA QUINTA -DO CAPITAL: 0 capital da empresa que 6 de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil   reais),

ja totalmente integralizados em moeda corrente do pals fica representado da seguinte forma.

CLAUSuLA SEXTA -RESPONSABILIDADE  DA TITULAR:  A responsabilidade  do titular 6 restrita  ao valor do
(

capital, respondendo pela ihtegraliza€5o do capital, conforme disposto no art. 980 da Lei     10.406 /2002.

CLAuSULA SETIMA -CESSAP E TRANSFERENCIA: 0 capital podera ser cedidas ou transferidas a terceiros,

de forma onerosa ou nao.

CLAUSULA  OITAVA -ADMINISTRACAO  DA  ENPRESA  E  USO  D0  NOME  EMPRESARIAL:  A  administracao
I

da  empresa cabers ao titular DOUGIAS POSSArv com os poderes e atribuic6es de gerir e administrar os

neg6cios da empresa,  represents-la  ativa  e  passivamente, judicial e extra judicialmente,  perante 6rgaos

pdblicos,   instituic6es  finanpeiras,  entidades  privadas e terceiros em  geral,  bern  como  praticar todos os
demais atos necessarios a cpnsecuc5o  dos  objetivos  ou  a  defesa  dos  interesses  e  direitos  da  empresa,

autorizado o uso do nome empresarial.

CLAUSULA NONA -RETIRADA DE PRO-LAB0RE: 0 titular pode fixar uma retirada  mensal, a titulo de ``pr6
I

labore", observadas as disppsi¢6es regulamentares pertinentes.

CLAUSULA  DECIMA  -  EXEftcicIO,  DEMONSTRAC6ES  FINANCEIRAS  E  PARTICIPACAO  DO  TITULAR  NOS
RESULTADOS:

Ao termino de cada exercicio, coincidente com  o ano civil, o titular procedera a elaboracao do invent5rio,
do   balanco   patrimonial   e( demais   demonstrag6es   cont5beis   requeridas   pela   legislacao   empresarial,
elaboradas em conformidac|e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.
Paragrafo tlnico -A empres? podera levantar balancos ou balancetes patrimoniais em peri'odos inferiores a

tujTu,::,°:te,t:,;u::°Aan?:::pda°janoesdseasLudcer:s:nstrac6eslntermedlarias,Poderaserrepassadomensa|mentea

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -JULGAMENT0 DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao termino do

exercicio, o titular delibera sobre as contas e designa administradores quando for o caso.
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ALTERACAO POR TRANSFOPMACAO  DO INSTRUMENTO DE INSCRl¢AO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL

EM  EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPOSABILIDADE   LIMITADA

DOUGLAS POSSAN Fla 03

icNPJ.15.332.845/0001-51 -NIRE 41107215199

CLALSULA  DECIMA  SEGUNDA  -  FALECIMENTO  0U  INTERDI¢AO:  Falecendo  ou  interditado  o  titular,  a
empresa  continuarf  suas  atividades  com  os  herdeiros,  sucessores  e  o  incapaz.  Nao  sendo  possivel  ou
inexistindo  interesse  destes,;a  valor  de  seus  haveres  sera  apurado  e  liquidado  com  base  na  situa€5o

patrimonial da empresa, a data da  resolu¢5o, verificada em balan¢o especialmente levantado.
Par5grafo tinico -0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a empresa se resolva
em rela€ao ao seu titular.

CLAuSuLA  DECIMA  TERCEIRA  -  DECLARACAO  DE  DEslfvIPEDIMENTO:  0  Administrador  declara  sob  as

penas da lei, que nao esta impedido de exercer a administra¢ao da empresa, por lei especial, ou em virtude
de  condenacao  criminal,   ou,   por   se   encontrar   sob   os   efeitos   dela,   a   pena   que   vede,   ainda   que

temporariamente, o acesso a|cargos ptiblicos ou por crime falimentar, de prevarica¢ao, peita ou suborno,

concussao,  peculato, ou cont+a a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrencia, cpntra as relac5es de consumo, fe pulblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA; -DO  ENQUADRAMENTO  DO  PORTE  EMPRESARIAL:  A titular  declara,  sob

as  penas  da   Lei,  que  a  empresa  se  enquadra   na  condi¢5o  de   MICROEMPRESA,   nos  termos  da   Lei

Complementar n9.123 de 14/12/2006.

CLAUSULA  DECIMA  QulNTAr  DA  DECLARACA0  DE  NAO  PARTICIPACAO  EM  OUTRA  EIRELl:  0  titular  da

empresa declara, sob as pena,s da lei, que nao figura como titular de nenhuma outra empresa individual de

responsabilidade  limitada.

CLAUSULA   DECIMA  SEXTA   I   FORO:   Fica   eleito   o  fora   de   Salto   do   Lontra/Pr.   para   o   exercrcio   e   o
cumprimento  dos  direitos  e| obriga¢6es  resultantes  deste  contrato,  renunciando-se,  expressamente,  a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assina o presente instrumento em via dnica, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-
lo em todos os seus termos.

Salto do Lontra  Pr.,  03 de Dezembro de   2020.

Douglas Possan
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MINISTERIO  DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaeao, Gestao e Govemo Digital
Secretaria de Governo Digital

/7        Departamento Nacional de)Registro Empresarial e lntegra?ao

ASSINATURA ELETRONICA

ertificamos que o ato da empresa DOUGLAS POSSON EIRELl consta assinado digitalmente por:
I

Pagina 4 de 4

TIFICACAO DO(S) ASSI NANTE(S)

Nome

03874597903 DOUGLAS POSSAN

22758216949 LUIZ SPADA

|iiilT-
JUNTA COMERCIAl

Do  rr`F!u``NA

CERTITIC0   0   REGISTRO   EM   09/12/202012:57   SOB   N°   41601070481.
PROToqolo:   207494720  DE  09/12/2020.
c6DIGq  DE  vERIFlcngao:   i2006ii79io.   cNpd  DA  sEi]E:   i5332845Oooi5i.
NIRE:  ,41601070481.   COM  EFEITOS   I)0  REGISTRO  ":    09/12/2020.
I>OuGlris   pOsson  EIREI,I

LEANDRo  inRCos   RA¥sEL  BIscAIA
sECRETinlo-CEREL

~ . expre safacil . pr . gov . br
A   `.aliclade   dcsle   dociimenlo,    se   Imf,cessc,,    I ice   suieilo   6   comprovacao   cle   sua   auLenlicidacle   ncis   rospoetivos   portals,

irifo[marld6   .i`,euo   rc`6,pccLivos   c6c!igos   de   veriflcac:ao.
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DOUGLAS POSSON EIRELI

INSTRUMENT0 DE ALTERA¢A0 01

CNPJ. N?. 15.332.845/0001-51 -  NIRE N°. 41601070481

rouGLAS POSSAN, brasileiro, empresario, divoroiado, natural da cidade de Chopinzinho  -
)

PR, nascido em  29/06/1983,RG n°  8.203.352-lhsESP-PR expedigao em 16/09/1997 e CPF n°
038.745.979J)3, residente e domiciliado na Run lps Amarelo n°. 47, Bairro Bern Morar,   Salto
do  Lontra/Pr.   CEP.   85670-000,  na  qualidade  de  empresario  da  empresa  DOUGLAS
POSSON EIRELI, com sedp a Rua Ips Amarelo n°. 47, Bairro Ben Morar, Salto do Lontra
-PR., CEP 85.670.000, inscrito na Junta Comercial do Parana sob o NIRE  41601070481

em   data  de  09/12/2020  9 no  CNPJ/MF  sob  o  ntimero  15.332.845/0001-51,  resolvem
promovcr as seguintes alterqeao mediantc as scguintes clausulas e condigao:

Clausula la:  D0 NOME FMPRESARIAL,  A empresa girara sob o none empresarial de
DOuGLAs pOssAN EIRinLI.

I

Clausula 2a: Permanecem ipalteradas as demais clausulas.

Salto do Lontra Pr.  04 de Fevereiro   de 2021

Douglas Possan

Uso exclusivo JUCEPAR
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaeao, Gestao e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional d6 Registro Empresarial e lntegraeao

A§SINATURA ELETRONICA

Cerfificamos que o ato da empresa DoljGLAS POSSAN EIRELl consta assinado djgitalmente por:

NTI FicAeAO Dotsj Assl NANTE(s)

Nome

Pagina 2 de 2

03874597903

•-- I-
JUNTA COMERCIAL

00 P^f!Jt,rl'A

DOUGLAS POSSAN

::::i::::°2=:::::: D¥  ::;:2;2:2:. 10:26  SoB N°  2o2io724o2i.
cODIGq  DE  veRIFlcACAo:    12100775045.   CNPJ  DA  SIDE:    15332845000151.
HIRE:  14i6Oi07048i.   cow  ErEITOs  DO  REGlsno  I."   o4/o2/2o21.
DOU6IAS   POSSAN  EIREI.I

IEANDRO  Mancos  RAysEL  BIscAIA
sECRETinlo-CEEL

ww . expreaafac:il . pr . gov . br
A   `'aticlaao   dcat¢   documcnlo,    3e    imf,I-esso,    [i.a   su]Clto   a   Compl.ovac5o   de   sua   autentieiclado   nos   respecLivos   porlais,

infclrmando   seus   respectivo9   c6digos   de   verificagao.
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DOUGLAS POSSON EIRELI

INSTRUMENTO DE ALTERACA0 02

CNPJ. N°; 15.332.845/0001-51 -  NIRE N°. 41601070481

DOUGLASPOSSAN,brasileiro,empresario,divorciado,naturaldacidadedechopinzinho-PR,
nascido  em   29/06/1983, Rd n°   8.203.352-1-SESP-PR  expedigao  em  16/09/1997  e CPF n°
038.745.979ro3,  residente  e  qomiciliado  na  Rna  Pref.  Neuri  Bau  n°,956  Centro     Salto  do
Lontra/Pr. CEP. 85670-000,: na qualidade de empresario da empresa DOUGLAS POSSON
EIRELI, com sede a Rua Ip;6 Amarelo n°. 47, Bairro Ben Morar, Salto do Lontra -PR.,
CHP 85.670.000, inscrito nd Junta Comercial do Parana sob o NIRE  41601070481 em  data
de 09/12/2020 e no CNPJ/MF sob o ntimero 15.332.845/0001-51  e hltima alteraeao sob o
n°. 20210724021em data de p4/02/202 I ; resolvem promover as seguintes alteragao mediante
as seguintes clausulas e condic5o:

Clausula  la:  DO ENDERE€O:  Fica alterado para Av. Bertino Warmling n° 857, Centro
Salto do Lontra Estado do Parana, CEP. 85670-000.

Clausula  2a:    DA  ATIVIPADE:  A  empresa tera por objeto  a exploragao  do ramo  de:
Instalacao   e   manuten¢ao   ?16trica,   Com6rcio  varejista  de   material   el6trico,   Com6rcio
varejista de materials de colistrugao, Servieos de operacao e fomecimento de equipamentos

para transporte e elevaeao de cargas e pessoas para uso em obras e Montagem e instalagao
de  sistemas  e  equipamentos  de  iluminagao  e  sinalizagao  em  vias  ptolicas  e    Com6rcio
atacadista de Material el6tri6o.

Paragrafo  dnico:  A  emprpsa  exercera  com dedicaeao  exclusiva  as  atividades  descritas
acfma, prevf stas na [egf s[ae5o em vigor.

Clausula 3a: Permanecem inalteradas as demais clausulas.
I

Salto do Lontra Pr.  02 de Julho   de 2021

Douglas Possan

Uso exclusivo JuCEPAR
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MINISTERIO DA ECONdMIA

Secretarja Especial de Desburocratizacao, Gestao e Govemo Digital
Secretaria de Governo Digital

7       Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraeao

ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa DOUGLAS POSSAN EIRELl consta assinado digitalmente por:

Pagina 2 de 2

JuCEPAR

CERTIFICO   0   REGISTRO   EM   05/07/202109:15   SOB   N°   20214363430.

:8D¥£°DT::v2:::::i:£o?Ei::::::;::: :   cNpd  DA  SEDE:   15332845000151.
NIRE:1416oio7o481.   con  EFEIIos  Do  REGlsmo  EM:   o2/o7/2o2i.
DOUGIAS   BOS§AN  EIREI.I

IEANDRO  MARCO§   RAYSEL  BISCAIA
sECRETinlo-GEEL

wvv . expra8afacll . pr . gov . br
se    imprc`s30,     f  lea   sujoito   3    cclmpt`ovacao   de   Bud   auLerliici]ade   rios   .respec`Livcts   poft#16`,

informandc7   `-jcu`-j   respect  ivos   codlgc)s   tie   verifica¢ao.
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I                   ALTERACAO CONTRATUAL N9 03

DOUGLAS POSSAN  EIRELI
CNPJ|N9.15.332.845/0001-51-NIREN9,41601070481

DOUGLAS PassAN, br
nascido em   29/06/1
038.745.979fl3, resid?nte e domiciliado na Rua  Pref, Neuri Bau n9. 956, Bairro centror,   Salto

:,i:R,:aicii::;ip::L!;;:P#e;d;::s:i::i::::::nN:a;::ni:diii::id;i:n:c;aai:dd;:5:::r:ain;:|!j::2:::i:;i:3j::::::jio6|;i:o;a;i:iii
as seguintes alte

sileiro, empres5rio, divorciado, natural da cidade de Chopinzinho-PR,
83,  RG  n9   8.203.352-1-SESP-PR  expedicao  em  16/09/1997 e CPF  n9

racab mediante as seguintes cl5usulas e condicao:

::ar:::;aa::i.mGe:rna:r[:C:sC6r;:od:[u5Taa:I:':;an:8C7jd,:::J;,:;::C;S2C,°B::r'rt:aTa::::d°cEdp:
85.604-240.

Clausula Segunda: DP

:::::i:J;:t:i:in:;:Si:sa;t;e:t:fijn::o:::p::I;;;I::Si':a|;9;ea:c::q::i::a¥j::S:n::;:;aed:e:Pe:s:a;C:i:Oral;:::;:u::n;::;',:C:°;i:ear:d::

ivias pdblicas e  Com

vigor-

ATIVIDADE: A empresa tera por objeto a explorag5o do ramo de:

rcio atacadista de Material eletrico.

Clausula Terceira:  D0  CAPITAL SOCIAL -  a  qual  se  destina,  para  efeitos fiscais  a capital
1

de R$ 5.000,00 (cincq mil reais).

Clausula  Quarta:  Tera   inicio  das  atividades  logo  ap6s  da  data  de   registro  na  junta
comercial.                          I

Clausula   Quinta:   Tpdas   as   demais   clausulas   e   condic6es   estabelecidas   nos   atos
constitutivos  da  soci+dade,  n5o  alcan¢adas  pelo  presente  instrumento,  permanece  em

Salto do Lontra, Pr.16 de Setembro de 2021

Douglas Possan
S6cio Administrado
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MINISTERIO DA ECONOMIA

§:::::::::::PGe:;a:r:#:g:tbair°Cratizaeao,GesfaoeGovernoD,g,tai
DepartamentoNacionildeRegistroEmpresarialelntegragao

ASSI NATURA ELETRON ICA

Certificamos que o ato da empresa DPUGLAS POSSAN EIRELl consta assinado digitalmente por:

Pagina 2 de 2

cPTIFlco  o  REclsrmo  Ei  17/og/2o2i  16:45  sce  Ro   4igo2o55o66.

E£±:D¥#¥:ii+iE:¥:::i::::RE==:A"¥:6/::;::2::oooi5i
JUCEPAR

IdEENDRo  €mRcos  RA¥sEI,  BIscalA
sECRETrfuo--

vwv . expresafacil . pr . gov . br
A  valiaaae  aeste  documento,   se  impresso,   fica  sujeito  i  comprovaGao  de  sua  autenticidade  nos  respectlvos  portals,

I infornando  SOUS   respectivos   c6digog   de  verificacao.
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DOUGLAS POSSON EIRELI

I  INSTRUMENT0 DE ALTERACA0 03
I

CNPJ. t°.15.332.845/0001-Sl -  NIRE N°. 41601070481

I

p¥,y]:s¥o:I:s2Sg%]b;3§;lil:Oioe#Z;::3a5r;:i.8£EOs:i_affenxa::;:]ggoaecid:%;oS;]g;;pe#Fon=
038.745.979-03, residente e| domiciliado na Rua Ips Amarelo n°. 47, Bairro Bern Morar,   Salto
do  Lontraffr.   CEP.   856
POSSON EIRELI, com se
do   Parana,   CEP.   85670

0-000,  na  qualidade  de  empresario  da  empresa  DOUGLAS
e a Av. Bertino Warmling n° 857, Centro Salto do Lontra Estado
000.   inscrito   na   Junta   Comercial   do   Parana   sob   o   NIRE

41601070481 em  data dq 09/12/2020 e no CNPJ/MF sob o ndmero 15.332.845/0001-51
e  tiltima alteragao  sob  o ri°.  20214363430  em  data de  05/07/2021;  resolvem promover as
seguintes alteracao mediarite as seguintes clausulas e condigao:

I

fn'sat:[sauc`aao[::mDafut:=g[a:I:I:t¥£¥:,Ac:=:::£soatve:fej::trao::et:aateer¥ap][Oer]a69t:loco:06:::r:]e:
varejista de materiais de c¢nstrugao, Servieos de operaeao e fornecimento de equipamentos

::r:;:rt:nms:s°:eeeq:::::9:#se::r:]ausme]::;::a:Ps:::[TzS:g::e°£ravsfaes#::cgaesmee£::tile?r9c::
atacadista de Material elet|ico,  Servigos de pintura de edificios e  Aluguel de outras maquinas e
equipamentos cc)merciais e inqustriais, sem operador.

Parfgrafo  dnico:  A  empresa  exercera  com  dedicagao  exclusiva  as  atividades  descritas
acima, previstas na legisla¢ao em vigor.

I

Clausula 2a: Permanecem| inalteradas as demais clausulas.

Salto do Lontra Pr.  30 de Setembro   de 2022

i             Douglas possan

Uso exclusivo JUCEPAR
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g::::t::aR'E°spDeAc,:,Cd:N+°e;::rocrat,zacao,GestaoeGovernoDlgltal
Secretaria de Governo Digital

b;RegistroEmpresarialelntegragao
Departamento Nacional

ASSINATURA ELETRONICA

Cerfificamos que o ato da empresa D
QUGLAS POSSAN  EIRELl  consta assinado digitalmente por:

Pagina 2 de 2

I+ENTIFicnoAQDO(s) ASSI (S),,,-
CPF/CNPJ03874597903

I                                                                                NomeIDOUGLASPOSSANI

I

"^H`®       ;§±:i::iio::;;i;:;:;::::;ii!:;:£:;;;:R::;;;::;;;;::;;;:00151.
JUNTA CoMEpciAi           DOvOLAS   POSSAN   E|RE|.I

00 P^R^Ni\

i               iEANBRo  RARCo8   RA¥9giL   algcAIA
SECRETiRIO-OE"

vvv . enpreB.I Acll . pr . er(w . br
A  va}laaae  aeate  aoeumeQeo.   ae  lmpreaa®.   flea  auJeita  a  eonpcovaiao  ae  Qua  Qutentla}aaae  noa  reapee€}vaa  pertaia,

info¥mndo  sous  reopectivos  c6digo8  de  veri€icacao.

I
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QulNTA AljTERAcao rio CONTRATO soclAL

c',+pJ.

DoliGLAS POSSAN,
PR` nascido cm  29,/06
n° 038.745.979i)3`  res
Salto do Lontrapr. C
POSSON  EIRELI,  c
Estado do Parana,  CE
41601070481  em a
51 e tlltima ajtera¢ao so

Montagem e instala€ao

pdblii`as  e   Com5rcict  a
Alugilel de outras maquinas

DOLJGLAS POSSA`N LTI)A
I.".  I s..332.$45ioooi-5I  -.NtlRE il®. 4i6riio?048I

ciro, empresdrio. divorefedo, natural da cidade de Chapinziwho -
RG n°  8.203.352-I-SESP-PR expedi¢ao em  16/09/1997 e CPF
e domiciliado na Rug Ipa Armrelo n°. 47` Bairro Ben Moraf.

5670-000. na qualidade de empresdrio da empresa DC}UGLAS
de  a  Av.  Bgrtino  Warmling  n°  857fi  Centro  Sallo  do  Lomra
670-000.  inscrito na Junta Comercial do Pararia sob o MIRE
09/12/2020 e no CNPJ"F sob a nthmero 15,332+845/000]-

o n°. 20226841596 em data de 03/10/2022; resolvem promover
fls seguinles altera€ao mFdiante as scguintes clausulas e condicao:

=To+f4¥g]PdLeA2:a;-eAA:ro¥%r2ao¢;5]°.aut°maticadeeireliparaLtd&contidanoan4idaLei

CLAUstTLA 2a. - Para {anto` consc}!ida    na integra. i. C`om.rato Social da rcferida LTDA`
com a teor seguint€:

DOLTGLAS PC}SSAN LTDA
GNP.I. N°,15.332.845t'000l-51

NIRE h:a. 41601070481

rouGIAS POSSA]N` bra§ileiro]  empre5alio, divcrdafo. natural da cid&de dE Chapinzinho -PR.
nascido  em    29i`06/1983` |RG  n°    8.203.352-I-SESP-PR  expedi€ao  em   16/097''1997  e  CPF  n°

E3o:;Z4£b9r:9ci:;`p:e§!5d6e7n#o8::ic;!i:i:°d:daL.Rd::#p¥sgdn:.::.p::¥°DBoeEGML°A¥.p%a:ts?odN:
EIRELI, com sede a Av. Pertino Wnrmling n° 857. Centro Salto do Lontra Estado do Parand.
CEP.  85670-000. insc+ritq na Junta Comercial do Parana sob a NIRE   41601070481  em  data
de OtJH 2,1''3020 e no CNPJrm sob o ntimero  15.332,845/'0001-51  e dltima altera€ao sob o n°,
2022684 i 596 cm data de |03./ 10,,r2022 .

C`lausula r.- A presents 8irara sob a denondm€ao de DOUGLAS PO§SALN LTDA com sede
na  cidade  de  Salto  do  Ldntra.  Estado  do  Parana.    a  Av.  Bertino  Warmling  n°.  857,  Bairro
C`entro,   CEP,  85.580-00q+

Clausula  2£.-  D0  0BJETq  SOCIAL  A  empress  t€ra  par  objeto  a  exploragao  do  ranio  dc:

::=te::::aa°d:mmaant:tr::jcsa[dee'ec¥j::incc::`€r:!e°rvi'¢aro:-j`S::doepemraa:::a]ee':om:Ce°c`[mce°::o€rc::
equipamentos  para  tranFporte  e  eleva€ao  de  L`argas  e  pessoas  para  uso  em  obras  e
1,.

a sistcmas e equipamentos de iluminagao-e sinalizasao cm vies
cadista de  Material  el6trico.  Servi€os de pintura  de  edificios e
equipamentos comerciais e industriais, sem operador.
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qulNT,AALTEn#rf|dAO®Pno®.C^o`f!'Trfu#TOSoC|Al-
I}OtjGIAS POSSAN I.TDA

ctrpi.„O.;s:3-3;.#s-idr;0;I:;I_"N'mu£,.a.u6"07048,

5::::ufaan3ga;-.FrAan:i's::tBLe;trTfi-:.i:tag:ndeorajar°asn°ar.;%E°j.58}5:;oL4?;e4o°.4Quadra387+Sala02,
'

Clausula 4'.- 0 prazo dS duragao € par tempo indeterminado+ i garan{ida a continuidade da

;:::aan:::ida:atftdu!:t,epS°e,:Top:dej£;'rnet:a¥rrai:errfaadampai°ara:eunjemrp#{amneQn`t:s::umaggoiric.°u

Clausula  5®.-  0  cap
totfi!mcnte integralizad(

DOUGLASi:s:`jsgo:.;;
Qeda i`orrente nai`ional de Pai3,
AN     -  QUOTAS  105.000   CAPITAL  105.000.00

I  €  de  RE   i05.000,00  {€ento  e  cinco  nil  reais)+  a  qual  esta
1

Clau§ula  6a,-A  emprest  ihiciou  suas  atividades em  09  de  Abril    de  2012  e  seu  prazo de
dura€ao E indeterminadQ.i

::aduas:::a|:.t-efrai::::an:idb:I::::tea]ds°o::g.'arErestritaaovalordesun`squQtas.respondendo

:{:::rseTs]ae8a.;I;tb::d€':::;i::tafddLa]}::5Ct'i:g::."aau¥orn?a::ot}t:'arus:°¥oGLfosm:0::.:r¥s:i:
indi`'idualmentg.  vedade,i no entanto.  em ati`ridades estrawhas ao interess€  social  ou assumir
obrigag6es.seja€mfavoripfopriooudetereeirosbemcornooneraroualienarbcnsimdveisdr
5ociedade.

i:1;:.od:a:I:a:tp:I:e:s::cafe:d::d[u:r];€::ao::i,e:ofc:;tool,tneq:ut:n3:toF±eo:I:a:::ee±d;[¥j:;i;u]::a::p:ou:I:o:oe:I:a:€§;:r
prazo ind€[erminado.

§ 30 - Poderao ser designapos administradores nao titiilar, iia forma pre`ista no Art.S  i.061  da
I<.ei   1 0.406,.''2002.                        I

C`lausula 9a.-Ao lerminq de cads excrcicio social,
contas justi±`icadas de sua

patiimonial  e  do  balan€o
adminism+'ao` procedgndo a elaborapao do inventato` do balanfo.
de resultado econ6mico.  cabendo ao empresdrio.  na proporfao de

3 i  de dezembro o admini5trador prestara

sues qul"s, os lucros ou pcrdas apurrdas ..--- I --TT-`  --

Clausula   lop.-   A   sociedade  poderf  a   qua]quer  lempot   abrir  ou   fechar  t-ilial   ou   outra
dgpendenciamediantede][bera€aoassinadape!otitu]ar.
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I

quINFA ALTFFf I_A.9 P_a CONTRATO SOCIAL
i.\                I}OUGLfls possAN LTI}A

c:[prp].,.®.  I 5.332.$45it]Ooi.sl  .  NIKE ,,a. 4160107048]
I

:i:Cur:ra]da@s[a[sa.:j5:o:jTfip;rsesp:i:ng:tdees:a  f[Xar  uma  retirada  meusal.  a  titulo  de  pro_iabore

Clau§ula  12fl:  Falecen¢o  ou  intcrditado  a  titiilar  da  sociedade.  a  empresa  continuara  suas
ati`ridades  com  os  herdeiros`  sucessores  e  o  inc+apaz+  Nao  s€ndo  pos5it'el  ou  inexistindo
interesse  dest€s.  a  valdr  de  seus  havcres  sera  apurado  c  liquidado  com  base  na  situa€ao

patrimonial da empresa.|a data cla resolugao. `'eriticada em balanap e§pecialmeme levantado.

ParagrafotJniL`o-0mfsmoprocedimento5eraadotadoemoutroscasosemqueaso€iedade
se resQl\'a em relaFao a Seu !itular.

;:I::u:s::::ae'dn3;;.:::g:i?mo:F:tor:a:de:d:ae:,:.c5:::,,,:S,oaebspp:nca:ail:of`e:e;:.;*fd:e::ot:si::oa,rig:i::n:::.::
ace5so  a  i`argos  ptiblicps.  oii  par  crime   falimcntar`  de  pre`.'aricafao.  peita  ou  siibeno.
concus550.  peculato  ou Lcontra  a  cconomia  popular.  comra  o  sistema  financeiro  nacional+
contra  nclnnas  de  defesp  da  concoITeni-ia.  contra  as  rela€6es  de  consumo.  fe  ptiblica  o[!

proprigdade.

Cliiusula    14a.-    Declarfr    sob    a§    penas   da    lei.    que    se    €nquadra    na    condi¢ao    de
MICROEMPRESA` nos|termos da Lei nt.  !23, de  14,/12.i`.2006.

C|fu§¥Ia  15a.-  Fica elei[o  a  i.oro  da  Comarca  de   Sal{o  do  Lclntfa'.Pr.  para  a  exereicio  e  o
cumprimelito dos direitoS e obriga€6es resultante§ deste ciintrato,

E.  For  estar  assiqu  justo  e  ¢ontratado,  Ia`'ra.  data  c  assina  a  presents  instrunento

:¥icsui:rddee;rco°sn:t:`tuui€3:i.::::]C!t:ddaodseottsdeaj;::;;;{u"F'ia.Obrigando-seflelmentepersi

Salto do Lontra Pr,16 de Janciro de 2023

DC)UGLAS Pass.AN
Sdcio A d}Tiiiiisrrador
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MINISTERIO DA ECO'NOMIA

SecretariaEspecialdip o, Gestao e Governo Digital
Secretaria de Govemc} Digital

Departamento Nacionil de Registro Empresarial e lntegragao

i ASSINATURA ELETFtoNICA

Certificamos que o ato da empresa POUGLAS POSSAN LTDA consta assinado digitalmente por:

Pagina 4 de 4

cFRTIFlco  o  REGlsTRo  "  26/oi/2o23   og:22   son  No   2o23o32oogo.
pROTocoro:   23o32oogo  DE  16/oi/2o23.
c¢Dlco  DE  vERIFlcAcfro:   123oiii3i5i.   CREF  in  §roE!   i5332845Oooi5i.
HIRE:   41601070481.   COH  EFEITOS  DO  REOISTRO   "i   18/01/2023.
DOU®IAS   POSSAN  I-TI)A

JLJCEFIAR
.  .:tlph..  „   „  r`.,.„                                       LEENDRO   ][hRCOS   RZLrsEL   B]SCA]A

sECRETinlo.GERAI.
wrm . enpresafaei I . pr . gov . br

A  valldade  deste  doc.umento,   Be  impreBBo,   fica  sujeito  a  comprovagao  de  8ua  autenticidade  nos  respectivos  portals,
informarido  Beue   respectivoB   c6digos  de  veri'ficacao.

I
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DOUGLAS POSSAN LTDA

ALTPRACAO DE CONTRATO SOCIAL N°. 06
I

cNp.. rio. i5.332.845;Oooi.si _ NIRE NO. 4i6Oi07048i

DOUGLAS  POSSAN,  brasileiro,  empresdrio,  divorciado,  nascido  em  29/06/1983,
natural da cidade de ¢hopinzinho - PR, residente e domiciliado na Rna Pref. Neuri

:oa:a::r9::'RBGa£:?.fi:2notr3?3:2.:;5aEdsep::Rsae]i°±s::oL::tr:67o3r]'gg9Eepd8o56c7:;°°n€:
038.745.979-03;   tJnicp  sdeio  da  sociedade  empresarial     que  gira  sob   o  nome
comercial    de    DOUGLAS    POSSAN    LTDA,    CNPJ    n°.     15.332,845/0001-51,
estabelecida  na  cidad€  de  Salto  do  Lontra,  Estado  do Parana,  na Avenida  Bertino
Warmling, n°.857, Bapro Centre, CEP  85670-000, com o contrato social arquivado
sob o n°. 4160107048
20230320090 em data
mediante clausulas e c

por data de 09/12/2020 e dltima alterapao registrada sob o n°.
e 26/Ol/2023  ;   resolve   promover   as   seguintes   alterag6es
n

Clfusula 1'. DO ENDERECO DA FILIAL, passa a ser: cidade de Francisco Beltrao,
Estado do Parana, a Rha Florian6polis, n°. 297, Bairro Centro, Lote 05-A da Quadra
315, CEP 85601-560.   I

:o`:sut::`t:vo2sa.daT::c¥eJ:Sdedneamoa[;S]cac::::u:aspe;o:::sde£:t6ees;nse=:]netco£,d;Ser:i°£e::°ms
I

em vi8Or-

E por estarem assim, justos e contratados datan, lavram e assinam eletronicamente o
presente instrumento eh o1 (uma) via.

I

Salto do Lontra - PR, 1 8 de Abril de 2023

Douglas Possan

S6cio Administrador

Usa exclusivo JUCEPAR
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Pesburocratiza?ao, Gestao e Governo Digital
Secretaria de Governo Pigital

7       Departamento Nacional)de Registro Empresarial e lntegracao

ASSINATURA ELETR6NICA

Certificamos que o ato da empresa Dq)UGLAS POSSAN LTDA consta assinado digitalmente por:

Pagina 2 de 2

A  validade  dest®  documento.   se   lmprosso,   flea   sujeito  a  conprovacao  de  sua  autenticidade  mos   respectivos  portals.

informando   seus   respectivos  c6di8os  de  verifica¢ao.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

        O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 103020/2023                                                      Validade: 24/01/2024

Nome Civil: ANTONIO CARLOS VIEIRA
Carteira - CREA-PR Nº :PR-85171/D
Registro Nacional : 1700424998
Registrado(a) desde : 13/04/2006

Filiação : MIGUEL BARANOWSKI VIEIRA
              ADANIR POSSAN VIEIRA
Data de Nascimento : 13/06/1970
Documento de Identidade : 4.426.674-1 Orgão Emissor : SSP/IIPR UF : PR CPF : 72239972904
Naturalidade : PATO BRANCO/PR

Título:  ENGENHEIRO ELETRICISTA
UNIVERSIDADE DE UBERABA
Data da Colação de Grau : 04/02/2017 Diplomação : 03/05/2017
Situação : Regular
Atribuições profissionais:
         Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 33º de 11/12/1933
         Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973 do CONFEA.
         Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
38633 - COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.
CNPJ: 04370282000170
Desde: 13/04/2006 Até: 21/09/2018 Carga Horária: 8 Horas Unidade: HORA/DIA

59437 - TROMBETTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 11803003000180
Desde: 02/02/2018 Até: 10/08/2018 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

61029 - DOUGLAS POSSAN LTDA
CNPJ: 15332845000151
Desde: 04/12/2018 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 223068/2023.

HABILITAÇÃO  - 6.1 - HABILITAÇÃO Página 55/79



Emitida via Internet em 28/07/2023 13:43:51

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.
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Razão social: 
DOUGLAS POSSAN LTDA

CNPJ: 
15.332.845/0001-51

Endereço: 
AV. BERTINO WARMLING, 857, CENTRO

CEP: 
85670-000

Cidade: 
SALTO DO LONTRA-PR

Num. Registro: 
61029

Capital Social: 
R$ 105.000,00

Objetivo Social:
Instalação e manutenção elétrica.
Comércio varejista de material elétrico.
Comércio varejista de materiais de construção.
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras.
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas.
Comércio atacadista de material elétrico.
Serviços de pintura de edifícios.
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador.

Restrição de atividade:
Ramo de atividades técnicas estão circunscritas às atribuições de seu responsável técnico, na área de Engenharia Elétrica.

Certidão nº: 143692/2023 Validade: 30/04/2024

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 15.332.845/0001-51

NOME CIVIL: ANTONIO CARLOS VIEIRA

Carteira: PR-85171/D           - Data de expedição: 13/04/2006

Desde 04/12/2018 - Carga horária: 2h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 33º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º

TÍTULO: TECNICO EM ELETRONICA - Situação: Cancelado

De acordo com a Lei 5524/68 e com os Decretos 90922/85 e 4560/02

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Encontra-se quite com o exercício 2023
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.
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Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
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Obs.: Atribuições: e em função das características curriculares do curso técnico em eletrônica analisado o profissional tem o campo de atuação 
conforme abaixo descrito estando apto para desenvolver as atividades nas seguintes áreas:
a.materiais elétricos e eletrônicos;
b.equipamentos eletrônicos - Inversores; fontes de alimentação; microfones e alto falantes; rádio, televisão e vídeo.
c.sistemas de comunicação e telecomunicações - Aparelhos de telefone; centrais telefônicas; fibras ópticas.
As atribuições, para efeito do exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação para o campo de atuação 
especificado, consistem em:
I - executar e conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e coordenar equipes de execução de instalações, 
montagens, operação, reparos ou manutenção;
II - prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de 
vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e consultoria, exercendo, dentre outras, as seguintes atividades:
1) coleta de dados de natureza técnica;
2) desenho de detalhes e da representação gráfica de cálculos;
3) elaboração de orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de-obra;
4) detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança;
5) aplicação de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho;
6) execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de qualidade dos materiais, peças e conjuntos;
7) regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos.
III - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparo de equipamentos, instalações e arquivos técnicos 
específicos, bem como conduzir e treinar as respectivas equipes;
IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais especializados, assessorando, padronizando, mensurando 
e orçando;
V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação profissional;
VI - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do ensino de 1º e 2º graus, desde que possua formação 
específica, incluída a pedagógica, para o exercício do magistério nesses dois níveis de ensino.
Conforme informado pela Instituição de Ensino em seu projeto de Curso os objetivos Específicos e o Perfil do Egresso deste Curso são:
 Objetivos Específicos do Curso: 
a) preparar especialistas capacitados para atender às exigências surgidas com a ampliação e a complexidade do mercado de Eletrônica;
b) proporcionar condições legais de exercício da profissão à mão-de-obra que já vem desenvolvendo atividades no setor eletrônico;
c) possibilitar atualização de profissionais que desempenham funções na área;
d) formar técnico em eletrônica nos termos da legislação vigente.
TÍTULO: TECNICO EM ELETROTECNICA - Situação: Cancelado

LEI 5524, INCISO V, ARTIGO 2º E DOS DECRETOS 90922/85 E 4560/02

Obs.: "De acordo com a Lei 5524/68, inciso V, artigo 2° e dos Decretos 90922/85 e 4560/02, e em função das características curriculares do curso 
de técnico em eletrotécnica analisado o profissional está apto para desenvolver as seguintes atividades na área de Instalações Elétricas: a. 
Instalações com Entrada de Energia Individual em Baixa Tensão e com Demanda Máxima de 38kVA (equivalente a proteção geral trifásica de 
100A em 127/220V).
b. Instalações com Entrada de Energia de Uso Coletivo em Baixa Tensão e com Demanda Máxima de até 75kVA (equivalente a proteção geral 
trifásica de 200A em 127/220V). Obs.: Nenhum consumidor individual poderá ter demanda superior a 38kVA (equivalente a proteção geral trifásica 
de 100A em 127/220V).
c. Projeto e execução de Redes de Distribuição Urbana e Rural em Baixa Tensão até o limite de 75kVA de carga demandada na rede."
"As atribuições, para efeito do exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação para o campo de atuação 
especificado, consistem em:
I - executar e conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e coordenar equipes de execução de instalações, 
montagens, operação, reparos ou manutenção;
II - prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de 
vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e consultoria, exercendo, dentre outras, as seguintes atividades:
1) coleta de dados de natureza técnica;
2) desenho de detalhes e da representação gráfica de cálculos;
3) elaboração de orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de-obra;
4) detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança;
5) aplicação de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho;
6) execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de qualidade dos materiais, peças e conjuntos;
7) regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos.
III - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparo de equipamentos, instalações e arquivos técnicos 
específicos, bem como conduzir e treinar as respectivas equipes;
IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais especializados, assessorando, padronizando, mensurando 
e orçando;
V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação profissional;
VI - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do ensino de 1º e 2º graus, desde que possua formação 
específica, incluída a pedagógica, para o exercício do magistério nesses dois níveis de ensino."
"O egresso possuirá diversas competências, conforme discriminado no currículo escolar.""De acordo com o que estabelece a Lei 5524/68 e os 
Decretos 90922/85 e 4560/02, e em função das características curriculares do curso freqüentado o profissional possui restrição para projetos 
telefônicos e lógicos (inclusive tubulações), para geração, distribuição e transmissão da energia elétrica em alta tensão."
"De acordo com o que estabelece a Lei 7.270/84 em seu artigo 145  e a Lei  5524/68 e os Decretos 90922/85 e 4560/02,  o profissional possui 
restrição para a atividade de emissão de laudo técnico, podendo porém assessorar um profissional de nível superior no desenvolvimento desta 
atividade."

Para fins de: Licitações
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Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 309940/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 31/10/2023 11:42:36

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Página 3 de 3

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

HABILITAÇÃO  - 6.1 - HABILITAÇÃO Página 59/79



HABILITAÇÃO  - 6.1 - HABILITAÇÃO Página 60/79



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 112/2023 

PROCESSO Nº 957/2023 

 

OBJETO:  Contratação de empresa para execução de projeto de Iluminação Pública - Avenida Brasil. 

 

 

CONTRATADA:  

Participantes 

Nome do 

proponente 

CNPJ do proponente Nome do responsável 

pelo proponente 

Cargo do 

responsável pelo 
proponente 

CPF do 

responsável pelo 
proponente 

Validade da 

proposta 
(dias) 

Prazo de 

entrega/
execução 

DOUGLAS POSSAN 
LTDA 

15.332.845/0001-51 DOUGLAS POSSAN  038.745.979-03 60 60 Dia(s) 

 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

A Avenida Brasil, localizada no município de Santo Antonio do Sudoeste, é uma via de grande importância para a 

mobilidade urbana e o desenvolvimento local. Atualmente, a iluminação pública na Avenida Brasil encontra-se defasada e 
inadequada, o que compromete a segurança dos transeuntes, a estética urbana e a visibilidade noturna. A melhoria da 
iluminação pública é essencial para promover a segurança, valorizar o espaço público e proporcionar melhores condições 
de circulação aos cidadãos. 

A Implementação de um sistema de iluminação moderno e eficiente que atenda aos padrões de segurança e 
sustentabilidade estabelecidos. 
A Contribuição para a valorização da Avenida Brasil como importante via urbana, promovendo o bem-estar da comunidade 
local. 

Redução de riscos de acidentes e proporcionar uma sensação de segurança aos pedestres e motoristas que transitam pela 
Avenida Brasil durante o período noturno. 
O projeto prevê a utilização de tecnologias modernas e eficientes, incluindo luminárias LED de baixo consumo energético e 
alta durabilidade. 

A execução do projeto por uma empresa especializada garantirá a aplicação das melhores práticas técnicas e normativas 
relacionadas à iluminação pública. 
A escolha de uma empresa especializada também assegurará a utilização de materiais de qualidade, reduzindo custos de 

manutenção e aumentando a vida útil do sistema. 
A melhoria na iluminação da Avenida Brasil contribuirá para a segurança da população, reduzindo a ocorrência de 
incidentes e promovendo uma sensação de bem-estar. 
A utilização de tecnologias sustentáveis no projeto também terá impactos positivos na redução do consumo energético e na 

mitigação do impacto ambiental. 
A contratação de uma empresa para a execução do projeto é fundamentada em análises financeiras que demonstram a 
viabilidade econômica a longo prazo, considerando os custos de operação e manutenção. 
A eficiência energética dos novos equipamentos contribuirá para a redução dos custos de consumo, otimizando os recursos 

financeiros disponíveis. 
Diante do exposto, a contratação de uma empresa especializada para a execução do projeto de Iluminação Pública na 
Avenida Brasil se apresenta como medida necessária e estratégica para promover melhorias significativas na infraestrutura 
urbana, segurança pública e qualidade de vida da comunidade local. 

 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 941 05.002.15.451.2602.2012 601 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30893/2023 é de parecer favorável 

a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: DOUGLAS POSSAN LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 15.332.845/0001-51, estabelecida na AV BERTINO WARMLING, 857 Nº 857 - CEP: 

85670000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Salto do Lontra/PR, considerando o que consta no art. 

75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 

3.953/2022 e demais legislação aplicável e posteriores alterações e a Lei complementar nº 123/2006 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preços realizada com fornecedores, que 

integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 06/12/2023. 
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Marca Modelo
SERV 109.671,14

109.671,14TOTAL

Homologo a presente licita^ao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/12/2023.

Item
1

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 112/2023

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

^SowoosyK

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Produto/ServiQQ_______________________
Execu<?ao de projeto de Ilumina?ao Publica
- Avenida Brasil

Unidade|Quantidade [Preco
1,00

Prego total 
109.671,14

OBJETO: Contrata^ao de empresa para execu^ao de projeto de Ilumina^ao Publica - Avenida 
Brasil.

Em cumprimento ao disposto no artigo 75, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, torna- 
se publico o resultado da licita^ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor 
preco por item:_________________________________________________________________________________
DOUGLAS POSSAN LTDA 
Lote 
1
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Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 APIXABANA 2,5 mg. Caixa com 60 comprimidos.Uso contínuo.     CAIXA 12,00 187,21 2.246,52 

 TOTAL  2.246,52 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 05/12/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:A44D14E0 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 112/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 112/2023 
  

OBJETO: Contratação de empresa para execução de projeto de Iluminação Pública - Avenida Brasil. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
DOUGLAS POSSAN LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Execução de projeto de Iluminação Pública - Avenida Brasil     SERV 1,00 109.671,14 109.671,14 

TOTAL 109.671,14 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/12/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:756E359F 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 053/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 053/2023 
  

OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 30.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa SER7C61, ano/modelo 23/24, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela fabricante para garantia dos mesmos 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando 

o vencedor pelo critério menor preço por item: 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

SUDOAUTO SUDOESTE 

AUTOMOVEIS LTDA 
1 1 

SERVIÇO DE REVISÃO DE 30.000KM, do veículo ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa SER7C61 

ano/modelo 23/24 

CARTAO DE HIGIENIZAC 

VEDADOR BUJAO ONIX CRUZE 

FILTRO AR COND. EQUINOX/CRU/ON 

PASTILHA FREIO DIANT. ONIX 3CI 

FILTRO DE OLEO 

FILTRO AR MOTOR INUX TURB02020 

LIMPA BICOS FLEX 

OPTIKLEEN LIMPA PARA-BRISA 

OLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN 

  1,00 1.645,13 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/12/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:6128C0E0 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 068/2023 - PROCESSO Nº 829/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

PREGÃO ELETRONICO Nº 068/2023 - Processo nº 829/2023 
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07 de Dezembro de 20232A
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Rio Grande do Sul, 210 – Centro

Fone: (049) 3644-4268
BARRACÃO - PR CEP: 85700-000

social@barracao.pr.gov.br

RESOLUÇÃO nº 15/2023

SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas da Deliberação 
043/2021 – Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram 
impactos pelo COVID 19, referente ao período do 1º 
semestre de 2023.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Barracão, Estado de Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme a Lei Federal nº 
8.069/1990, de 13 de julho de 1990, a Lei Federal nº 12.594/2012 e a Lei Municipal nº 
1.987/2013, de 09 de outubro de 2013,

Considerando a Deliberação 043/2021 – Incentivo Crianças e Adolescentes que 
sofreram impactos pelo COVID 19, referente ao período do 1º semestre de 2023 aprovando o 
repasse de recursos fundo a fundo; e

Considerando a reunião do CMDCA, ocorrida no dia 06/12/2023, registrada através da 
Ata nº 07/2023; 

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar, em todo seu teor e forma, a Prestação de Contas da Deliberação 043/2021 –
Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID 19, referente ao 
período do 1º semestre de 2023, conforme preenchimento no Sistema SIFF.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revogando-se as 
disposições em contrário.

Barracão, 06 de dezembro de 2023.

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 109/2023

OBJETO: Aquisição de cestas de alimentos com objetivo de atender as famílias participantes da campanha Natal Solidário da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Santo Antonio do Sudoeste
Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
DECASTRO CONVENIENCIA LTDA

Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Ma
rca

Mod
elo

Unid
ade

Quant
idade

Preço Preço 
total

1 1 Achocolatado achocolatado em pó Vitaminado, embalagem de 800g. UN 450,00 8,99 4.045,50

1 2 Açucar em forma cristalizada, de grãos uniformes e transparentes, sacarose de 
cana-de-açúcar, tipo 1, isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos 
estranhos, acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do fabricante, n° do lote, data de fabricação e 
prazo de validade. O produto deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou 
ministério da saúde. Pacote c/ 05 kg.

UN 450,0
0

21,99 9.895,50

1 3 Arroz parbolizado, tipo 1. Coloração perolada e translúcida, não necessitando 
escolher e lavar. Rendimento após cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais o peso 
antes da cocção. Isento de sujidades e mofos. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega do 
produto, embalagem embalagem pacote 5kg.  

UN 450,0
0

24,99 11.245,5
0

1 4 Biscoito tipo maria/maizena. Produzido com farinha de trigo fortificada com ferro e 
ácido fólico, crocante, livre de gorduras trans. Embalagem plástica, atóxica, de cor 
opaca, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega do 
produto. Embalagem pacote 400g. 

UN 450,0
0

5,99 2.695,50

1 5 Caixa de bombom Caixa com bombons sortidos. Contém aproximadamente 15 
unidades, caixa com 250g.?? 

CAI
XA

450,0
0

12,99 5.845,50

1 6 Composto lácteo composto lácteo com fonte de vitaminas A, C e D. Embalagem 400g UN 450,00 8,99 4.045,50

1 7 Farinha de trigo pó uniforme, sem formação de grumos, coloração branca. Isenta de 
sujidades e mofos. Fortificada com ferro e ácido fólico de acordo com legislação 
vigente. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 03 (três) meses a 
contar da data de entrega do produto. Embalagem pacote 5 kg  

UN 450,0
0

16,99 7.645,50

1 8 Feijão preto tipo 1, safra nova. Grãos inteiros e isentos de outros tipos de feijões e 
grãos, de material terroso e sujidades. Embalagem plástica, atóxica, transparente, 
não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. 
Embalagem pcte 1kg. 

KG 450,0
0

6,49 2.920,50

1 9 Fubá (1kg), de 1ª primeira qualidade, amarelo, deve estar seco e bem solto no 
pacote, não deve ter manchas de cor preta, azulada ou esverdeada e caruncho, 
acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo externamente 
especificação do produto, informações do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério 
da saúde. Embalagem de 1 kg.  

KG 450,0
0

3,49 1.570,50

1 10 Macarrão (500 g) de 1ª primeira qualidade, tipo espaguete massa c/ ovos, devem 
estar inteiros e firmes, não devem apresentar cor esverdeada c/ pontos brancos e 
cinza (mofo) ou c/ perfurações (carunchos e outros insetos), acondicionado em 
embalagem original de fábrica, em polipropileno transparente ou papel resistente, 
contendo externamente especificação do produto, informações do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro no ministério da 
agricultura e/ou ministério da saúde. Apresentação: embalagem c/ 
aproximadamente 500g. 

UN 450,0
0

3,99 1.795,50

1 11 Óleo de soja (900 ml), comestível, de 1ª primeira qualidade, composição básica: óleo 
de soja refinado e antioxidantes, com cheiro e sabor próprio, acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
informações do unidade e data de fabricação e prazo de validade, a embalagem não 
deve estar amassada, estufada, ou conter perfurações, não deve apresentar 
manchas escuras ou estarem enferrujadas, principalmente nas costuras, no caso de 
latas. O produto deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério da 
saúde. Apresentação: embalagem c/ 900ml. 

UN 450,0
0

5,99 2.695,50

1 12 Sal de 1ª primeira qualidade, sal de cozinha comum, tipo iodado, acondicionado em 
embalagem original de fábrica, contendo externamente especificação do produto, 
informações do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério da saúde. Apresentação: 
pacote c/ 01 kg.

KG 450,0
0

1,99 895,50

TOTAL 55.296,00
Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 05/12/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 110/2023

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, 
conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, BDI, planilha orçamentaria e projetos em 
anexo. Obra: Reparos emergenciais na Secretaria de Educação, conforme art. 75 inciso VIII da Lei nº 
14.133/2021.
Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo VIII da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
DICO CONSTRUCOES CIVIL LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Reparos emergenciais na 
Secretaria de Educação  

SERV 1,00 87.547,29 87.547,29

TOTAL 87.547,29

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 04/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 111/2023

OBJETO: Aquisição de medicamento a paciente ROSILEI TERESINHA SCHEURER. Em 
cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
FARMÁCIAS BRAVA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 APIXABANA 2,5 mg. Caixa com 60 
comprimidos.Uso contínuo. 

CAIXA 12,00 187,21 2.246,52

TOTAL 2.246,52

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 05/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 112/2023

OBJETO: Contratação de empresa para execução de projeto de Iluminação Pública - Avenida 
Brasil. Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-
se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor 
preço por item:
DOUGLAS POSSAN LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Execução de projeto de Iluminação Pública 
- Avenida Brasil  

SERV 1,00 109.671,14 109.671,14

TOTAL 109.671,14

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 06/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 053/2023

OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 30.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT 
LTZ, placa SER7C61, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela 
fabricante para garantia dos mesmos. Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 
Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor 
pelo critério menor preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

SUDOAUTO 
SUDOESTE 
AUTOMOVEIS 
LTDA

1 1 SERVIÇO DE REVISÃO DE 30.000KM, do veículo ONIX 
PLUS 1.0 TAT LTZ, placa SER7C61 ano/modelo 23/24
CARTAO DE HIGIENIZAC
VEDADOR BUJAO ONIX CRUZE 
FILTRO AR COND. EQUINOX/CRU/ON 
PASTILHA FREIO DIANT. ONIX 3CI
FILTRO DE OLEO 
FILTRO AR MOTOR INUX TURB02020
LIMPA BICOS FLEX 
OPTIKLEEN LIMPA PARA-BRISA 
OLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN 

1,00 1.645,13

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 06/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 533/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 068/2023

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 112/2023

OBJETO:
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Contratação de empresa para execução de projeto de Iluminação Pública - Avenida Contratação de empresa para execução de projeto de Iluminação Pública 
Brasil. Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna
se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de 
preço por item:
DOUGLAS POSSAN LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Execução de projeto de Iluminação Pública SERV 1,00 109.671,14 109.671,14Execução de projeto de Iluminação Pública 
- Avenida Brasil  

TOTAL 109.671,14

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 06/12/2023.Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 06/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
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Pre?o totalDescri<?ao do produto/serviceItem
unitario

1,00 109.671,14 109.671,14SERV1

109.671,14

1.1. Sao anexos a este instrumento e vinculam esta contrata^ao, independentemente de transcri^ao:

1.1.1. O Termo de Referenda que embasou a contratagao;

1.1.2. O Edital de Licitagao, a Autorizagao de Contratagao Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletrdnica, caso existentes;

1.
1.1.

1.1.3. A Proposta do Contratado; e

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAQAO DIRETA (LEI N° 14.133/21) 
SERVIQOS DE ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM

Execupao de projeto de Ilumina^ao 
Publica - Avenida Brasil

DOUGLAS POSSAN
LTDA:15332845000151

Marca 
do 
produto

Unidade Quantidade Prepo 
de 
medida

Contrato administrative n° 540/2023, que entre si celebram de um 
lado o MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, e do outro 
lado DOUGLAS POSSAN LTDA.

Assinado de forma digital por DOUGLAS 
POSSAN LTDA: 15332845000151 
Dados: 2023.12.06 14:03:05 -03'00'

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

LOTE: 
001 - 
Lote 
001
TOTAL

Codigo 
do 
produto 
/servigo 
23936

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAQAO.

2.1. O prazo de vigencia da contratagao e de 12 (Doze) meses contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigencia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto nao for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providencias cabiveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
O objeto do presente instrumento e a Contratagao de empresa para execugao de projeto de 

Iluminagao Publica - Avenida Brasil, de acordo com as especificagoes abaixo:
1.2. Objeto da contratagao:____________________________________________________________________
ITENS
Lote

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio 
Ortina, inscrito no CPF sob o n° 020.697.089-77 e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro a empresa DOUGLAS POSSAN LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.332.845/0001-51, estabelecida na AV BERTINO WARMLING, 857, BAIRRO: CENTRO - CEP: 
85.670-000 com sede na cidade de SALTO DO LONTRA/PR, doravante designada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo em Referencia 957/2023 e em observancia as disposigdes 
da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 3.953/202, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitagao n° 112/2023, mediante as clausulas e condigdes a 
seguir enunciadas.

IfgaioDO
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3.

3.2. Fiscal do contrato: FELIPE ANDRADE BLICK.

3.3. Gestor do contrato: ALEX GOTARDI.

4.

5.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

DOUGLAS POSSAN

clAusula quarta - subcontrataqAo

4.1. Nao sera admitida a subcontrata^ao do objeto contratual.

clAusula quinta - pagamento (art. 92, v e vi)

5.1 PREQO

5.1.1. O valor total da contratagao e de R$ 109.671,14 (Cento e Nove Mil, Seiscentos e Setenta e 
Um Reais e Quatorze Centavos).

5.2.1. O pagamento sera realizado atraves de ordem bancaria, para credito em banco, agencia e conta 
corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento.

5.3.1. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgao contratante 
atestar a execupao do objeto do contrato.

5.4. CONDIQOES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissao da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento defmitivo do objeto da 
contrata^ao, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referencia.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

Assinado de forma digital por DOUGLAS 
POSSAN LTDA:1533284S000151 

LTDA:15332845000151 Dados: 2023.12.0614:03:15 -osw

a)
b)
c)
d)
e)
f)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaoKajpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ou circunstancia que impe?a a 
contratado providencie as medidas

clAusula terceira - modelos de execuqAo e gestAo contratuais (art. 92, iv, 
VII e XVIII)

3.1. O regime de execu^ao contratual, o modelo de gestao, assim como os prazos e condi^des de 
conclusao, entrega, observa^ao e recebimento defmitivo constam no Termo de Referencia, anexo a 
este Contrato.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissao;
os dados do contrato e do orgao contratante;
o periodo respective de execuqao do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de reten^des tributarias cabiveis.

5.4.4. Havendo erro na apresenta^ao da Nota Fiscal/Fatura, 
liquida^ao da despesa, o pagamento ficara sobrestado ate que o

^gwcroi
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saneadoras. Nesta hipotese, comprova^ao da

DOUGLAS POSSAN
LTDA:15332845000151

6. CLAUSULA SEXTA - REA JUSTE (art. 92, V)

6.1. Os pre^os inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do or^amento estimado.

6.2. No caso de atraso ou nao divulgagao do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao 
Contratado a importancia calculada pela ultima varia^ao conhecida, liquidando a diferenga 
correspondente tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) defmitivo(s).

6.3. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituiqao, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislagao entao em vigor.

6.4. Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Assinado de forma digital por DOUGLAS
POSSAN LTDA:15332845000151
Dados: 2023.12.06 14:03:27 -03'00'

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

5.4.10. Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate que 
se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nao regularize sua situagao junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislagao aplicavel.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tribute inserido na planilha, no pagamento serao 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigoes abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de comprovagao, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.

5.4.6. Previamente a emissao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragao devera 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengao das condigdes de habilitagao exigidas no 
edital; b) identificar possivel razao que impega a participagao em licitagao, no ambito do orgao ou 
entidade, proibigao de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificagao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua 
situagao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por 
igual periodo, a criterio do contratante.

5.4.8. Nao havendo regularizagao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 
comunicar aos brgaos responsaveis pela fiscalizagao da regularidade fiscal quanto a inadimplencia 
do contratado, bem como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessaries para garantir o recebimento de seus creditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao 
contratual nos autos do processo administrative correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

o prazo para pagamento iniciar-se-a apds a 
regularizagao da situagao, nao acarretando qualquer onus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentagao 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
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6.5. O reajuste sera realizado por apostilamento.

7.

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiQdes estabelecidas no Termo de Referenda;

7.1.6. Aplicar ao Contratado san^oes motivadas pela inexecugao total ou parcial do Contrato;

8.

transferencia desem

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAQOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obriga^oes constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execupao 
do objeto, observando, ainda, as obrigaQdes a seguir dispostas

8.3. A CONTRATADA devera manter durante toda a execuQao do contrato, em compatibilidade com 
as obrigagdes assumidas, todas as condi^oes de habilita^ao e qualifica^ao exigidas na licita^ao;

8.4. A CONTRATADA devera efetuar a execugao dos servipos dentro das especificaqdes e/ou 
condiqdes constantes neste documento;

7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrative para apuraqao 
de descumprimento de clausulas contratuais.

7.2. A Administraqao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execuqao do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.2. Atender as determina^des regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II);

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condiqdes estabelecidos no presente Contrato;

7.1.7. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitaQdes e reclamaqdes relacionadas a 
execuQao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatdrios ou de nenhum interesse para a boa execuqao do ajuste.

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreqoes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuqao do contrato e o cumprimento das obrigaqoes pelo 
Contratado;

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAQOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. Sao obrigaqoes do Contratante:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfepmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaqbes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

8.5. A CONTRATADA devera executar diretamente o Contrato, 
responsabilidades ou subcontrataqoes nao autorizadas pelo Municipio

8.6. A CONTRATADA devera prever todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mao de obra 
necessaria para a realizaqao dos serviqos necessarios para a perfeita execuqao do serviqo licitado;

8.7. A CONTRATADA devera fornecer todos os equipamentos de EPFS aos seus funcionarios;

8.8. A CONTRATADA devera dar garantia de no minimo 1 (um) ano para os serviqos executados e 
materiais utilizados. O recebimento (provisbrio ou definitivo) de obras e serviqos nao elimina o dever

DOUGLAS POSSAN Assinado de forma digital por DOUGLAS
P0SSAN LTDA:15332845000151 

LTDA:1 5332845000151 Dados: 2023.12.0614:03:37 -03’00'
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8.10.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, Convengao, 
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigagbes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislagao 
especifica, cuja inadimplencia nao transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.10.6. Prestar todo esclarecimento ou informagao solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relatives a execugao do empreendimento.

8.10.4. Quando nao for possivel a verificagao da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagao 
do contrato, ate o dia trinta do mes seguinte ao da prestagao dos servigos, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributes 
federais e a Divida Ativa da Uniao; 3) certidbes que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS - 
CRF; e 5) Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

8.10. Ocorrendo qualquer dano, avaria ou mancha, nos locals onde serao executados os servigos, 
bem como nas demais dependencias e acessos a area de trabalho, a empresa CONTRATADA devera 
assumir a imediata reparagao, restaurando as condigbes originais da edificagao;

8.10.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 
incorregbes resultantes da execugao ou dos materials empregados;

DOUGLAS POSSAN
LTDA:15332845000151

Assinado de forma digital por DOUGLAS
POSSAN LTDA:153328450001 SI
Dados: 2023.12.06 14:03:48-03'00'

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfepmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

8.10.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado a Administragao ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizagao ou o acompanhamento da execugao contratual pelo Contratante, que ficara autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos;

8.10.9. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futures e incertos, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatbrio para o 
atendimento do objeto da contratagao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

da contratada em responder pela integridade do servigo e de vicios, mesmo que estes se revelem em 
momento posterior ao recebimento, pela impossibilidade deteegao na ocasiao, devendo responder 
por eles;

8.9. E responsabilidade da CONTRATADA manter limpos, livres e desimpedidos de sujeiras e restos 
de materials, os locals de realizagao dos servigos;

8.10.7. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigagbes 
assumidas, todas as condigbes exigidas para habilitagao na licitagao, ou para qualificagao, na 
contratagao direta;

8.10.8. Guardar sigilo sobre todas as informagbes obtidas em decorrencia do cumprimento do 
contrato;

8.10.3. Nao contratar, durante a vigencia do contrato, ebnjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo unico, da Lei n° 14.133, de 2021;
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a)

b)

der causa a inexecu<?ao total do contrato;c)

8.10.24. A nao observancia desses requisites, observagdes e obrigaqoes podera acarretar penalidades 
conforme previsto em contrato e legisla^ao vigente.

9. CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUQAO (art. 92, XII e XIII)

9.1. Nao havera exigencia de garantia contratual da execugao.

8.10.18. Durante o periodo de garantia, a contratada compromete-se a corrigir eventuais defeitos ou 
problemas que venham a surgir;

8.10.20. A empresa contratada devera manter comunicaqao constante e eficaz com a Contratante, 
respondendo prontamente a questionamentos e participando de reunibes de alinhamento quando 
necessario;

8.10.21. A contratada devera indicar um representante tecnico para atuar como interlocutor junto a 
Contratante;

8.10.22. A contratada devera obter todas as autorizagdes necessarias para acesso ao local de 
intervengao na Avenida Brasil, assegurando a regularidade das atividades;

8.10.23. A contratada devera cumprir todas as normas de seguranga e transito durante a execugao 
do projeto;

8.10.17. A empresa contratada devera oferecer garantia minima de 12 meses para os servigos 
executados e materials fornecidos;

8.10.19. A contratada devera fornecer relatorios periodicos de andamento da execugao do projeto, 
destacando as atividades realizadas, cronograma cumprido e eventuais desafios enfrentados;

8.10.15. A contratada e responsavel por adotar praticas sustentaveis na gestao de residues gerados 
durante a execugao do projeto;

DOUGLAS POSSAN
LTDA:15332845000151

Assinado de forma digital por DOUGLAS 
POSSAN LTDArl 5332845000151 
Dados: 2023.12.06 14:04:00 -03'00'

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfepmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

der causa a inexecugao parcial do contrato;

der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragao ou ao 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

8.10.10. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 
normas de seguranga do Contratante;

14-11-SI

8.10.16. Todo o material descartado deve ser destinado de acordo com as normas ambientais e 
legislagao vigente;

8.10.11. A contratada compromete-se a seguir rigorosamente as especificagoes tecnicas do projeto, 
assegurando a qualidade e eficiencia da iluminagao proposta;

8.10.12. Qualquer desvio das especificagoes tecnicas devera ser previamente comunicado e 
justificado a Contratante;

10. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAQOES E SANQOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1. Comete infragao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

8.10.13. Todos os materiais empregados no projeto devem atender aos padroes de qualidade 
estabelecidos pelas normas tecnicas e certificagdes aplicaveis;

8.10.14. A contratada devera fornecer a Contratante a documentagao que comprove a qualidade e 
origem dos materiais utilizados;
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d) deixar de entregar a documenta<;ao exigida para o certame;

e) nao manter a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado;

f)

g)

h)

fraudar a contrata^ao ou praticar ato fraudulento na execupao do contrato;i)

comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;J)

praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataqao;k)

1)

ii)

Multa:iv)

(1)

(2)

ensejar o retardamento da execu^ao ou da entrega do objeto da contrataqao sem motive 
justificado;

10.1. A aplicagao das sanqoes previstas neste Contrato nao exclui, em hipotese alguma, a obrigaqao 
de reparaqao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

10.2. Todas as sangoes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°).

10.2.1. Antes da aplicagao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias uteis, contado da data de sua intimagao (art. 157)

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposigao de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

Compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecugao toatal 
do contrato.

DOUGLAS POSSAN
LTDA:15332845000151

10.2.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferenga sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

Assinado de forma digital por DOUGLAS
POSSAN LTDA:15332845000151
Dados: 2023.12.06 14:04:12-03'00'

i) Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecugao partial do contrato, sempre que 
nao se justificar a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 05 (cinco) dias;

10.2. Serao aplicadas ao responsavel pelas infragbes administrativas acima descritas as seguintes 
sangoes:

apresentar declaragao ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar declaragao 
falsa durante a dispensa eletronica ou execugao do contrato;

nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentagao exigida para a contratagao, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

iii) Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, 
f e g, que justifiquem a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administragao a promover a rescisao do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispoe o inciso I do art. 
137 da Lein. 14.133, de 2021.

CONTRATO  - 9.1 - CONTRATO 540 DISP 112 2023 DOUGLAS POSSAN LTDA Página 72/79

mailto:icitacaol@pmsas.pr.gov.br


14-11-51

11.

ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas san^oes administrativas;

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINQAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigagoes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficara prorrogada ate a 
conclusao do objeto, caso em que devera a Administragao providenciar a readequagao do cronograma 
fisico-financeiro.

10.7. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicagao 
da sangao, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executive Federal. (Art. 161)

10.8. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar ou 
contratar sao passiveis de reabilitagao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

a) 
e
b)

Assinado de forma digital por DOUGLAS 
POSSAN LTDA:15332845000151 
Dados: 2023.12.06 14:04:24-03'00'

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfepmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

a)
b)
c)
d)
e)
orientagdes dos drgaos de controle.

10.2.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagao enviada pela autoridade competente.

11.2.1. Quando 
contratado:

podera a Administragao optar pela extingao do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execugao contratual.

DOUGLAS POSSAN
LTDA:15332845000151

10.3. A aplicagao das sangdes realizar-se-a em processo administrative que assegure o contraditdrio 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar.

a nao conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

10.5. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitagdes e contratos da Administragao Publica que tambem sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.6. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes 
aplicadas a pessoa juridica serao estendidos aos seus administradores e sdcios com poderes de 
administragao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagao de coligagao 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditdrio, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica previa (art. 160)

10.4. Na aplicagao das sangdes serao considerados (art. 156, §1°) :

a natureza e a gravidade da infragao cometida;
as peculiaridades do caso concrete;
as circunstancias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantagao ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e
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11.1.1. Nesta hipotese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:

11.2.1. Balanqo dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Rela^ao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizaqdes e multas.

ir

12. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAQAO ORQAMENTARIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratagao correrao a conta de recursos especificos 
consignados no Orqamento Geral da Secretaria de Administraqao, na dotaqao abaixo discriminada:

14.2. O CONTRATADO e obrigada a aceitar, nas mesmas condiqoes contratuais, os acrescimos ou 
supressdes que se fizerem necessaries, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. Registros que nao caracterizam alteraqao do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebra^ao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.1.2.1. Se a operaqao implicar mudanqa da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado 
termo aditivo para alteraqao subjetiva.

11.1.2. A altera^ao social ou modifica^ao da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara 
rescisao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

DOUGLAS POSSAN
LTDA:15332845000151

Assinado de forma digital por DOUGLAS 
POSSAN LTDA:15332845000151 
Dados: 2023.12.06 14:04:36 -03'00'

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000^ngiooosjw 
14-11-51

Grupo da fonte 
Do Exercicio

DOTAQAQ_________
Conta da despesa 
941

Fonte de recurso 
601

Natureza da despesa 
4.4.90.51.00.00

Funcional programatica
05.002.15.451.2602.2012

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaqdes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

I

13. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiqoes contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi^oes 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 
dos contratos.

15. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAQAO
15.1. Incumbira a CONTRATANTE providenciar a publicaqao deste instrumento nos termos e 
condiqoes previstas na Lei n° 14.133/21.

1

14. CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAQOES

14.1. Eventuais alteraqoes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.
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Santo Antonio do Sudoeste - PR, 04 de dezembyo |e 2023.

\>

Testemunhas:

AU<

DOUGLAS POSSAN 
LTDA:1533284500015 
1

DOUGLAS POSSAN LTDA
CNPJ N°: 15.332.845/0001-51

DOUGLAS POSSAN
CPF N°: 038.745.979-03

RICARDO ANJONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

CE&
CPF IR°

TO ORTEGA 
>08.719-00

Assinado de forma digital por
DOUGLAS POSSAN
LTDA:15332845000151
Dados: 2023.12.06 14:04:48 -03’00’

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfapmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1|

16. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO (art. 92, §1°)
16.1. E eleito o Foro da Justi^a Federal em Santo Antonio do Sudoeste/PR, Se$ao Judiciaria para 
dirimir os litigios que decorrerem da execuqao deste Termo de Contrato que nao possam ser 
compostos pela conciliagao, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

jfa'ML O,
FLAVIA^REGINA MAI

CPF N°: 078.964.499-19
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 540/2023 
Processo dispensa nº 112/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  DOUGLAS POSSAN LTDA 
CNPJ Nº 15.332.845/0001-51 
Representante: DOUGLAS POSSAN 
CPF nº 038.745.979-03 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de projeto de Iluminação Pública - Avenida Brasil. 
VALOR TOTAL:  R$ 109.671,14 (Cento e Nove Mil, Seiscentos e Setenta e Um Reais e Quatorze Centavos) 
VIGÊNCIA: 03/12/2024 
Santo Antonio do Sudoeste, em 04/12/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:E0272DAC 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 538/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 109/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 538/2023 

Processo dispensa nº 109/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: DECASTRO CONVENIENCIA LTDA 

CNPJ Nº 43.707.894/0001-67 

Representante: VINICIUS EDUARDO GOSMAN DE CASTRO 

CPF nº 086.054.439-79 

OBJETO: Aquisição de cestas de alimentos com objetivo de atender 

as famílias participantes da campanha Natal Solidário da Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Santo Antonio do Sudoeste. 

VALOR TOTAL: R$ 55.260,00 (Cinqüenta e Cinco Mil, Duzentos e 

Sessenta Reais) 

VIGÊNCIA: 04/12/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 05/12/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:67494921 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 539/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 111/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 539/2023 

Processo dispensa nº 111/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: FARMÁCIAS BRAVA LTDA 

CNPJ Nº 09.597.446/0022-44 

Representante: DANIEL NEKEL DA SILVA 

CPF nº 029.291.649-30 

OBJETO: Aquisição de medicamento a paciente ROSILEI 

TERESINHA SCHEURER. 

VALOR TOTAL: R$ 2.246,52 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e Seis 

Reais e Cinqüenta e Dois Centavos) 

VIGÊNCIA: 04/12/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 05/12/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA -  
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:0509ED52 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 540/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 112/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 540/2023 

Processo dispensa nº 112/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: DOUGLAS POSSAN LTDA 

CNPJ Nº 15.332.845/0001-51 

Representante: DOUGLAS POSSAN 

CPF nº 038.745.979-03 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de projeto de 

Iluminação Pública - Avenida Brasil. 

VALOR TOTAL: R$ 109.671,14 (Cento e Nove Mil, Seiscentos e 

Setenta e Um Reais e Quatorze Centavos) 

VIGÊNCIA: 03/12/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 04/12/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:0CE79983 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 541/2023 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 053/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 541/2023 

Processo inexigibilidade nº 053/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA 

CNPJ Nº 77.812.188/0001-05 

Representante: JOSETI ANTONIO MEIMBERG 

CPF nº 127.754.369-00 

OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 30.000 KM do veículo 

GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa SER7C61, ano/modelo 

23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela 

fabricante para garantia dos mesmos. 

VALOR TOTAL: R$ 1.645,13 (Um Mil, Seiscentos e Quarenta e 

Cinco Reais e Treze Centavos) 

VIGÊNCIA: 05/12/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/12/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA -  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:4620DEAB 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLV. DO TERRITÓRIO DO NORDESTE DO 

PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DO TERRITÓRIO NORDESTE DO 

PARANÁ, torna Público que fará realizar no dia 18 de dezembro de 

2023, às 09h:30min, na sede da Prefeitura de São Jerônimo da Serra, 

(Divisão de Licitação), sito Praça Coronel Deolindo, 151, na Cidade 

de São Jerônimo da Serra/PR, licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme se 

especifica a seguir: INICIO DE RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: as 10:00 hrs do dia 07/12/2023. ABERTURA DAS 

PROPOSTAS: Às 09h:30min do dia 18 de dezembro de 2023. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS QUE FORNEÇA OPERADOR DE 

MÁQUINA, AJUDANTE DE MESA ACABADORA DE 

MICROPAVIMENTO E MOTORISTA PARA O CONSORCIO 

PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO 

TERRITORIO NORDESTE DO PARANÁ.Com o valor estimado em 

R$: 131.013,16 (Cento e trinta e um mil, treze reais e dezesseis 

centavos). O edital completo encontra-se à disposição dos interessados 

no site: https://bllcompras.com/Home/Login, dúvidas e 

esclarecimentos através do email consorciocodenop@gmail.com, Tel: 

(0xx 43 3267-1074, em horário de expediente na Prefeitura Municipal 

de São Jerônimo da Serra-Pr.  

  

São Jerônimo da Serra, 07 de dezembro de 2023. 

  

JOEL DA SILVA VIEIRA -  
Pregoeiro 
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6B 07 de Dezembro de 2023

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 540/2023
Processo dispensa nº 112/2023.  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  DOUGLAS POSSAN LTDA
CNPJ Nº 15.332.845/0001-51
Representante: DOUGLAS POSSAN - CPF nº 038.745.979-03
OBJETO: Contratação de empresa para execução de projeto de 

Iluminação Pública - Avenida Brasil. VALOR TOTAL:  R$ 109.671,14 
(Cento e Nove Mil, Seiscentos e Setenta e Um Reais e Quatorze 
Centavos) - VIGÊNCIA: 03/12/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 04/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 541/2023
Processo inexigibilidade nº 053/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  SUDOAUTO SUDOESTE 
AUTOMOVEIS LTDA - CNPJ Nº 77.812.188/0001-05

Representante: JOSETI ANTONIO MEIMBERG
CPF nº 127.754.369-00
OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 30.000 KM do 

veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa SER7C61, ano/
modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela 
fabricante para garantia dos mesmos.

VALOR TOTAL:  R$ 1.645,13 (Um Mil, Seiscentos e Quarenta e 
Cinco Reais e Treze Centavos). VIGÊNCIA: 05/12/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 540/2023
Processo dispensa nº 112/2023.  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE Processo dispensa nº 112/2023.  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  DOUGLAS POSSAN LTDA
CNPJ Nº 15.332.845/0001-51
Representante: DOUGLAS POSSAN - CPF nº 038.745.979-03Representante: DOUGLAS POSSAN - CPF nº 038.745.979-03
OBJETO: Contratação de empresa para execução de projeto de OBJETO: Contratação de empresa para execução de projeto de 

Iluminação Pública - Avenida Brasil. VALOR TOTAL:  R$ 109.671,14 Iluminação Pública - Avenida Brasil. VALOR TOTAL:  R$ 109.671,14 
(Cento e Nove Mil, Seiscentos e Setenta e Um Reais e Quatorze (Cento e Nove Mil, Seiscentos e Setenta e Um Reais e Quatorze 
Centavos) - VIGÊNCIA: 03/12/2024Centavos) - VIGÊNCIA: 03/12/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 04/12/2023.Santo Antonio do Sudoeste, em 04/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

Etapa 10 - 10.3 - PUBLICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO 540 DISP 112 2023 TRIBUNA Página 78/79



06/12/2023, 11:20 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 112

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 957

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para execução de projeto de Iluminação Pública-Avenida 
Brasil

Dotação Orçamentária* 0500215451260220120000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

109.671,14

Data Publicação Termo ratificação 04/12/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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